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A T O S D O P R E F E I T O 

D E C R E T O N " 4 .045* de 12 de maio de 

Abre Crédi to Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 6 0 e as allnea9 " a " e " c ", inciso I, do 
art. 76, d» Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso t, parágrafo único do art i°, 
da Lei N ° 9.061, de 03 de março de 2000, e de acordo com o disposto no parágrafo único, 
do art. 31 , da Lei n" 8.806, de 25 de junho de 1,999, e tendo em vista o que consta do 
processo Seplan N ° 064/ 2000, 

Art . 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 30.000,00 ( t r in ta 
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 

14.301 - Fundo Municipal de Defesa da Criança e do 

Adolescente 

15.81.483 - 2.031 - Apoio Financeiro ao Fundo Municipal de 

Defesa da Criança e do Adolescente 

:i 132.00 - 20 - Outros Serviços e Encargos ; R $ 30.000,00 

Art. 2o A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conla dos recursos provenientes de multas auferidas pelos Juizes da Infância e da 
Adolescência, depositados na Conta n° 20 095-6, agência 1.618-7, Banco do Brasil S/A. 

Art . 3° F.ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Pairo da Prefeitura Munic ipa l de Joflo Pessoa, em 12 de maio de 2000 

C Í C E R O D E L U C E 

Prefeito 

V I C E N T E C H A V E S A R A Ú J O 

Secretário das Finanças: 

ISA SILVA DE ARROXELAS MACEDO 
Secretária d o Traba lho e Promoção Social 

DECRETO N ° 4,046/00 
De 12 de Maio de 2000 

CONCEDE PENSÃO V I T A L Í C I A A VIÚVA 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS P R O V I D Ê N C I A S . 

O PREFEITO DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lira são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 7.368/2000, 

D E C R E T A : 

A r t . l c Fica - concedida pensão vitaiicia a er a, 
M a r i a N a a á r i o d o N a s c i m e n t o , viúva do ex-servidor Ademir 
Pedro do Nascimento, falecido, no dia 06 de fevereiro de 
2000. 

Art. 2o O benefício de que trata este decreto será 
vitalício, nos termos do art. 3 o, inciso I, alinea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 3 999 e será 
concedido a razão de 100% (cem por cento) dos vencimentos, 
proventos e vantagens, em conformidade com o que preceitua o 
art. 40, § 5 o, da Constituição Federal, combinado com o art. 
79, § 5 o, da Lei Orqânica para o Município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de abril de 2000, 
como preceitua o art. 105, inciso I, do decreto federal n° 
3.048/99, em consonância com a Lei Municipal n° 9.020/99. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO ^MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 12 de Maio de 2000 

j 2 — 
C í c e r o d e L«feen. 

P r e f e i t o 

TURMO ADITIVO N"00l AO C.ONVLiNIO 
!>M.I!*'SI-D'C TOCIOI ,"»<} 

1'KIMUlRO' TliKMO ADITIVO AO 
C O N V Í V I O QUH liNTIUi SI. Cl i l . l i lMAM A 
PRHITTtURA MUNICIPAL Dti JOÃO 
PU.SSOA. ATRAVÚS DA Sl-CRIiTARIA OU 
LilMíCACAO li CULTURA ÜK JOÃO PliSSOA 
V. A UNIDADU. U.XP.CTJTORA CAIXA 
l-SCOI.AR At.MIRANTU UARROSO DA 
U.SCOI A MUNICIPAL AI.MIRAIMI p. 
UARROSO 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, Inscrita na 
CNPJ sob n° 08 778,.126/0001-56, doravante denominada simplesmente ele 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LIICENÁ P I L H O trii conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N È R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R A L M I R A N T E 
B A R R O S O estabelecida na Rua Enedino Jorge, 361 - Cruz das Armas nesta Capital, 
Inscrito no CNPJ sob n° 0I I223I9 /000I -S2 , neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Maria da Penha Araújo , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N° 0001/99 , de ncordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas c cuiidiçOra 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem |ior objetivo prorrogar o prazo de vigí-ircia do 
Convênio e alocar recursos contplcmeiitares, para atendei o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 
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Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valoi do presente 
adilivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O pra/.o ile vigência picvislo na Cláusula Oitava do Convênio originário fícn 
pi orragado ale dezembi o dc 2000 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

"Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
|K'i m a n e i cm vincules e inalteradas 

0 
E. poi L-siaienji nssini ile acordo, os convcnenlcs assinam o presente nditiv 

:m U.í (hís» vias dc ignsl teor c lornm, na presença das testemunhas também subscritas. 
wia <|ue surta seus eleitos legais. 

1 sO? 

lodo Pessoa 07 de. levei eiio <le 2001) 

N E R O A L D O 0ONTES DE A Z E V E D O 

Sctrdrtrid Jc tiiliicnvíIufCiiIiiflj) 

M n n n (M /wiunrArn t i jn 

Diutiil 1'lcsitlifiilcilii llliX. 

TESTEMUNHAS 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
['MIIVSEDEC IT 0002 ,'99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Rui Manoel Carneiro Barbosa deAça Belchior 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Ronaldo Lourenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

lírginia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CIVIL 

José Wellington J. Moreira 
ARTE-FINAL 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n° 617 de 21 de agosto de 1964 

Divisão de Atos Oficiais - Gabinete Civil do Prefeito 

Praça Antônio Rabelo Filho, 85 - Varadouro 

CEP: 58.010-440 - PABX: 241.1313 - Ramal: 212 
Confeccionado e impres so n o Núcleo d e Reprodução Gráfica da Prefeitura 

Municipal d e J o ã o P e s s o a - Secretaria d a Administração 
Rua Diogo Velho, 150 - Sala: 106 - Centro - CEP: 68.013-110 - PABX: 241.3464 - Ramal: 230 

PREFEITURA MUNICIPAL DF JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR PROFESSORA MARIA DE 
FÁTIMA DANTAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL ANA CRISTINA ROLIM 
MACHADO 

Pelo prescnle instrumento a PKEPEIT1IKA M U N I C I P A L IIIC J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n" 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R P R O F E S S O R A 
M A R I A DE F Á T I M A DANTAS estabelecida na Rua Paulino Santos Coelho S/N -
Jardim Cidade Universitária nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 018.13907/0001-02 , 
neste ato representado por seu Diretor Presidente José Bonifácio de Araújo , resolvem 
celebrar o presente Termo Adilivo ao Convênio N° 0002/99 , de acordo com a Lei 
8.666/93, mediante as cláusulas e condiçOes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemcntares. para atendei o P R O G R A M A NACTOANAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
adilivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas 

E. por estai cm assim dc acoido. os conveiienles assinam o prescnle adi l in 
em H.4 (três) vias dc igual icoi e forma, na presença das testemunhas tombem subscritas. 
paia mie suila seus efeitos legais. 

Joflo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

í I C K H O DE MlCEI fA ÇÍÍ .IIO 

Pldtlllo 

NF.KOAIJ>0 P O N T E S IIK AZKVRftX) 

Hvvt Mii\t Io *Iü HiliiviivB» ti l' nl I Kl II 

qs^Boingic io de Araújo 

l)Írci<»lli«iili.-itt<<ln tIIÍX 

TESTEMUNHAS: 

(mm?-. 
TERMO ADITIVO N"O0l AO CONVÊNIO 
PM.IIVSEDEC N" 000.1 /<)>) 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO (JUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR AUGUSTO DOS ANJOS DA 
ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTO DOS 
ANJOS 

Peto presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DF. J O Ã O 
PF,»SOA, oum sede ttit Pmw AntíniUi Ritbelu. 85, VmndiHiio, umta Capital, liueilta nn 
CNPJ sob n° 08.77g..126/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Preleito Constitucional CÜCIRO DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA. reDresentada neste ato por seu titular 

i 
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N E R O A L D O P O N T E S 1>E A Z K V E D O . e a UEX CAIXA E S C O L A R A U G U S T O 
DOS A N J O S estabelecida na Rns Olivio de A. Guerra N 391 - Cristo nesta Capital, 
inscrito no CNPJ sob 11° 01570389/0001-73 , neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Maria Dclâiiia Soares V Franco , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
ao Convênio N° 0003/99 . de acordo com a l.ei 8.666/93. mediante ns cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente .Termo Aditivo tefit por objetivo prorrogar o prazo,de vigência do 
Convênio e alocar recursos completneiitares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo lefcre-sc ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo c{e vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 
prorragado até dczcnihio do 2000 

CLÁUSULA QUARTA _ |>,\ RK-RA IIIK AÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
pet mancceni vigentes e inalteradas. 

li, por estai cm assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legnis 

.luâo Pessoa 07 de levei eirci de 2000 

Cícero de lucena[ f> l i io 
1-ICll'Ílo 

N E R Ü A L D O ^ d N T E S DE A Z E V E D O 

Secretário do líilucncff» e (.'uttiini 

Mnrin Uelüiiin Soares V. Franco 

IJiletiH t'icsiileille<ti)lirX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N°001 AO CONVÊNIO 
PMJIV.SEDEC N" 0(10-1 /<>" 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QMIÍ liNTRIi SI. CEI.EHRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO 
PliSSOA. ATRAVÉS DA SliCRIi'TARIA DE 
I 1)1 ICAÇÃO lí CULTURA Dl- JOÃO PliSSOA 
I- A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CARMELITA DE AGUIAR UA 
ESCOLA MUNICIPAL ERNAN1 SÁTYRO 

Pelo presente Instrumento ti P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, «um sedo na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita tia 
CNPJ sob n* 08.778.326/OÜ0I-S6, doravante denominada simplesmente d« 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C.ÍCIRO DE 
L U C E N A F I L I I O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L U O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R C A R M E L I T A 
DE A G U I A R estabelecida na Rua Prof. José Holines, 120 - Eruani Sátyro nesta Capital, 
inscrito no CNPJ sob n° 01927620/0001-33 , neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Waldinar Freire Silva dos Santos , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
ao Convênio N" 0004/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementarei, para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorrogado até dezembro de 2000. 

C L Á U S U L A Q U A R T A - DA R E - R A I I F I C A Ç A O : 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas 

E, por estalem assim de ncoido. os convenentes assinam o picscnl.c mlitivi 

cm 03 (lies) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas lambem siibsciilns. 

para que surta seus eleitos legais 

loão Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCEfyA / i L I I O 

PlvIMIn 

NEROaLDoÍoNTES DE AZEVEDO 
Secretário tle IMncíiifíl» e Ctiltliiit 

Walilliuir Fre i re Silva dos San tos 
IWlelol he»iileille.lii(ll'.\ 

TESTEMUNHAS: 

.C-i-gy 

•TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
1'M.IIVSEDEC N" 0005 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UMIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR FREI ALBINO DA ESCOLA 
MUNICIPAL FREI ALBINO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85. Varadouro. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob u" OB,77M26/utHl | .56, dornvnnlc denominadn simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 

N E R O A L U O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C A I X A E S C O L A R FREI A L B I N O 

estabelecida na Av. Governador Argemlro de Figueiredo, 4455 - Bessa nesta Capital, 

Inscrito no CNPJ sob n° 01846700/0001-64 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Mareia Oean O. Alves , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N° 0005/99 , de acordo com a:Lei 8 .666/93, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementarei , para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 
.CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originai io 

permanecem vigentes c inalteradas. 

E. por estai em assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias tle igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 

paia (|Ue surta seus efeitos legais 

Jo io Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCENA pÍLHO 
IlelWlo 

N E R Ò A L I H Í - P O N T E S DE A Z E V E D O 

Secretário de lülucdçfto eCiifumi 

Mareia G e a n O . Alves 
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TESTEMUNHAS: 

I ERMO ADITIVO N"OOI AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N° 0006 /99 . 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CEI.EIJRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO E 
M FRANCISCO EDWARD DE ACUIAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO 
EDW'ARD AGUIAR 

Pelo presente. Instrumento n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
P E S S O A , com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, Inscrita na 
CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í O R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 
D O M U N Í C I P I O l»E J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O E M FRANCISCO 
E D W A R D DE A G U I A R estabelecida na Rua Generino Maciel, N° 516 - Jaguaribe netta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01857479/0001-40 , neste ato representado por sau 
Diretor Presidente Regina Coeli Torres Pereira , resolvem celebrar o presente Terno 
Aditivo ao Convênio U" 0006/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusula! e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar q prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementai es, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fící 
pi orragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RAJTFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio 0'iginária 
pcimanccem vigentes c inalteradas. 

E, poi estalem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subicritas, 

para que surta seus eleitos legais. 

João Pessoa 07 de levei ei o dc 2000 

TERMO ADITIVO N°00l AO OJNVÈNIO 
1 'MJP/SEÜEC N° 0007 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELiBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL D$ JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 

ESCOLAR nOVC. COM PARTICIPAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MONTEIRO DA 
FRANCA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro. nesta Capital, Inscrita na 

CNPJ sob tt° 08.778.32670001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional dc iRO DE 

L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P J O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R EDUC. C O M 

P A R T I C I P A Ç Ã O estabelecida na Rua Maria José Miranda do Amaral, 43 - Conjunto 

José Vleria Diniz nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01759293/0001-58 , neste ato 

representado por seu Diretor Presidente Pedro Alves da Silva Fillto , resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0007/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica1 

prorragado até dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RF-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário, 
permanecem vigcnles c iualleradns 

!:, por estai em assim de acordo, os convcnenlcs assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 

para (pie surta seus efeitos legais. 

essoa 07 de fevereiro de 2000 

TESTEMUNHAS. 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 0008 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PE.SSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR IRENE MIRANDA DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO VINAGRE 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Vanidouni. nesla Capital, inscrita na 
CNPJ sob tf oa.778.J2G/oaoi.S6. dornvfinte denominada almptaimeiri» da 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C l C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R I R E N E 
MIRANDA estabelecida na Rua Ollvio T. de Medeiros, 590 - Miramar nesta Capital, 
inscrita no CNPJ sob n° 01928429/0001-06 , neste ato representado por seu Diretor 
Presidente Expedita de Oliveira Monteiro , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N° 0008/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 
seguintes' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

http://oa.778.J2G/oaoi.S6
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C L Á U S U L A S E G U N D A - D O V A L O R : 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo relére-se ao tepasse paia 200 dias letivos, de acotdo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2OO0 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃÓ: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inallcindas. 

H. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em OÍ (Ires) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas lambem subscritas, 
para que surta scu,s efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE L I l C f c N y F I L I I O N E R O A L D O P # N T E S DE A Z E V E D O 

Seeretiirlo ile luhiciicíiti c Cultura 

Expedi ta de Oliveira Monte i ro 
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TESTEMUNHAS; 

TERMO ADITIVO N°001 AO CONVÊNIO 
PMJIVSEDEC N°0009 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL FUTURO MELHOR 
DA ESCOLA MUNICIPAL LEÔNIDAS 
SANTIAGO 

Pelo presente instrumento n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE .IOÁO 

PESSOA, oont sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro. nesta Capital, Inscrita na 

CNPJ sob n° 08.778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Á O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 

F U T U R O M E L H O R estabelecida na Rua S í o Vicente, 350 - Rangel nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n° 01929875/0001-35 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Maria Madalena Guedes Pereira , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Convênio N° 0009/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições neguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio otiginário fica 
prorragado ate dezembro dc 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

I odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inaltctadas 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
rm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais 

CÍCERO DE lI iCEBÍA F Í L I I O 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 
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TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJIVSEDEC N " 0 0 I 0 /99 

PRIMEIRO. TERMO. ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE. ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA : SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR APRENDER PARA VENCER DA 
ESCOLA MUNICIPAL I.UIZA LIMA LOBO 

Pelo presente Ins t rumento . ! P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro, nesta Capital, Inscrita na 

CNPJ sob n* OR.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, reprèserntada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C A I X A E S C O L A R A P R E N D E R 

PAIÍA V E N C E R estabelecida na Rua Cart Franc. Inácio R. Filho - Alto do Mateus nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01935565/0001-23 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Mônica Maria Matos Albuquerque , resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convênio N" 0010/99 , de acordo com a Lei 8 666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do. Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes c inalteradas. 

K. por cstinem assim de acordo, ns convenentes assinam o presente aditivo 
•'em 03 (dês) vias ilc igual teor c fonna. na ptesvnçn tias testemunhas lambem subscritas. 

pina que sinta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 tle fevciciio de 200(1 
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TERMO ADITIVO N°ÜIJI AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N°OOI I /<)') 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO ODE ENTRE SI. CEI.EURAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDI 'CAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES ESCOLA MUNICIPAL 
Ol . iVIO RII1EIRO CAMPOS DA ESCOLA 
MUNICIPAL OI . ÍV ip RIBEIRO CAMPOS 

Pelo prescnle instrumento 8 P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PtV.gSOA, com nudu nu Pinça Antônio Itlibclu, H3, Vimidiriini, neultt Capital, limuillit nit 
CNPJ sob n" 08 778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
L U C E N A F I L H O em^onjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N Í C I P I O Dfc. JJJÃo" P E S S O A , representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX A S S O C I A Ç Ã O DE PAIS E 
M E S T R E S E S C O L A M U N I C I P A L O L Í V I O R I B E I R O C A M P O S estabelecida na Rua 
Esmeraldo G Vieira, 195 - Bancário9 nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 
01008080/0001-98 . neste ato representado por seu Diretor Presidente Mnurina Ferreira do 
Egito , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0011/99 , de acordo 
com a Lei 8.666793, mediante as cláusulas e cotídições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar reclusos complementares. para atendei o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DF. A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Confoiiuc Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - UA PRORROGAÇÃO . 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
pi orragado ale dezembro dc 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA HE-RATÍFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

I.. pot estarem assim de acordo, os couvcneiites assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e Turma, nn presença das testemunhas também subscritas. 
para (pie surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2000 
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TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N°00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N ° 0 0 I 2 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR PROFESSOR OSCAR DE CASTRO 
DA ESCOLA MUNICIPAL OSCAR DE 
CASTRO (383 E 384) 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DL J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, Inscrita na 
CNPJ sob n" 08 778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, represenlada neste ato pot seu titular 
N E R O A L D O PONTF-S *>p, AWÇVHPirX r. p •!•?.•« ^ a > « a w m i . A B r - w f . ^ » - » , 

O S C A R DE C A S T R O estabelecida na Rua Lima Filho, 147 - Cruz das Armas nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob ti" 01917255/0001-86 , neste ato representado por seu 
Diretor Presidente Lindemberg de Paiva Bronzeado , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N° 0012/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementai es, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o numero de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 
prorragado até dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E, poi estarem assim de acoido, os convcnenlcs assinam o prescnle adilivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, nu presença das testemunhas também subscritas. 
para cpre surta seus efeitos legais. 

JoSo Pessoa 07 dc fevereiro de 2000 
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TESTEMUNHAS: 

°*1 

TERMO ADITIVO N°00l AO CONVÊNIO 

PMJP/SEDEC N" (Kl 13 /99 " 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO 
MUNICIPAL GENERAL RODRIGO OTÁVIO 
DA ESCOLA MUNICIPAL RODRIGO 
OTÁVIO, GENERAL 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O P E S S O A , represenlada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O M U N I C I P A L 

G E N E R A L R O D R I G O O T Á V I O estabelecida na Av. Mato Grosso, 988 - Bairro dos 

Estados nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01912970/0001-26, neste ato representado 

por seu Diretor Presidente Maria do Socorro Martins N o r a t , resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Convênio N" 0013/99 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente "Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado ale dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 
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Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

li, por estarem assim dc acoido, os convenentes assinam o presente aditivo 
em O.t (Irêa) vias' de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. , 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

N E R O A L D O P O N T E S DE AZEVEDO 

SniraUito tia luluwicdo • Culimn 

Io Socorro Martins Norai 
Dirclor Trcsiilentc UIX 

TESTEMUNHAS. 

TERMO ADITIVO N°001 AO CONVÊNIO 
PMJIVSEDEC N° 0014 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
ZULMIRA DE NOVAIS DA ESCOLA 
MUNICIPAL ZULMIRA DE NOVAIS 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob ii° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O E S C O L A R DA 

E S C Q L A M U N I C I P A L Z U L M I R A DE N O V A I S estabelecida na Rua Santa Tereza, 

570 - Cru» das Armas nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01951670/0001-56 , neste 

ato representado por seu Diretor Presidente Josela Cardoso Targino , resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0014/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante 

ás cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados; no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
pcimanecem vigentes e iualleiailiis 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias tle igual teor e forma, na presença das testemunhas lambem subscritas, 

para que surta seus efeitos legais 

Joilo Pessoa 07 ele fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCEN 

l'n'll'lln 

N E R O A L D O WNTKH DE / 
1'llttíll UV |•lWll<llM >• ('lllllll 

losefa C a r d o s o Tnrg ino J 

DircturPnaiilcnlcilii UliX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJIVSEDEC N - 0 0 1 5 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA; ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
E.DUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR AGOSTINHO FONSECA NETO 
DA ESCOLA MUNICIPAL AGOSTINHO 
FONSECA NETO 

Pelo presente Instrumento n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, RS, Vnraduura. nesta Capital, Inscrita tia 

CNPJ sob n" 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C AIXA E S C O L A R A G O S T I N H O 

F O N S E C A N E T O estabelecida na Rua Fernando Cunha Lima S/N. Conj Bela Vista -

Cristo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n" 01936155/0001-05 , neste ato representado 

por seu Diretor Presidente Tereza Cristina Novais de Freitas . resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Convênio N" 0015/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto ira Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATTFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigenlcs c inalteradas. 

fi, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias dc igual leol e forma, ua presença das testemunhas também subscritas, 

para que surla seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCENAyFILI IO 

hctciiii 

N E R O A L D O F O N T E S DE A Z E V E D O 

Hcciclmiti ile IMiltiitn» e t illlinil 

DirotnrlTcsIJelileiln IJHX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N*00l 
PMJIVSEDEC N°0016 /99 

AO CONVÊNIO 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PRKFEI TURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS OA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DF. JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR AMÉRICO FALCÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL AMÉRICO FALCÃO 

Pelo presente iiislrimieiilo a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na praça Anlôiiio Rabelo. 85 . Vajadouro, nesta Capital, inserira na 

CNPJ sob n" OR 778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , nesle nlo representada por sen Prereito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R A M É R I C O 

F A L C Ã O estabelecida na Av. Dom Bosco, 557 - Cristo nesta Capital, inscrito no CNPJ 

sol) n° 01908983/0001-21 , neste ato representado por seu Diretor Presidente Edna Maria 

do Amaral Veras . resrdveijycelebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0016/99 , 

de acordo com a Lei 8 666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -*DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementarei , para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . u 

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo referc-sc ao repasse paia 200 dias letivos, de aeotdo com o número de alunos 

iutointados no Censo clu mio nnloiioi 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo tle vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorrogado até dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA KE-KAI1FICACÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas. 

E. por estarem assim de acordo, os conveneirtes assinam o-presenle aditivo 
cm O.l (três) vias de igual teor e (orina. ira presença das testcuuuilias também subscritas. 
pain tpic surta seus eleitos legais 

João Pessoa 07 de fcveieiro de 20f)0 

C Í C E R O DE L U C E N A NERt A L I J O (PONTES DE AZEVEDO 

Hetit-Uilln ilc rdiitindi) o Clillimi 

Edna Mar i a do Antnrnl Veros 

I >iicliu 1'rcsidculo chi llt :X 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PM.IP/SEDEC N°()0I7 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE I" 
GRAU ANA NERV DA ESCOLA 
MUNICIPAL A N A N E R Y 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85 . Varadouro, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n" 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por teu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O E S C O L A R DA 
E S C O L A M U N I C I P A L DE I" G R A U ANA NERY estabelecida na Rua José Gomes de 
Abreu, 342 - Alto do Mateus nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n" 01904607/0001-69 
neste ato representado por seu Diretor Presidente Vera Lúcia N.da Silva , resolvem 
celebrar o presente termo Aflitivo ao Convênio N* 0017/99 , de acordo com a Lei 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D O OIÍ . IETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do pieseníe • 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragndo até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - l)A RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inallciadas. 

E, por cstaiem assim de acordo, os coiivenciilcs assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhai também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais 

Jo io Pessoa 07 dc fevereiro de 2000 

C Í C E R O Dli N E R O A L D O " P O N T E S DE A Z E V E D O 

Siwii l t ln ilc lídin-mllo o Iriliniii 

Vera Liicln N.da Silva 

niiclul PrurHblIfeiln lll:X 

TESTEMUNHAS: 

ASZk 

TERMO ADITIVO N'(I0I AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N-0018 /OO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO 
ESCOLAR ANALICE CALDAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL ANALICE CALDAS 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L l>E J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85. Varadouro. nesta Capital. Inscrita na 

CNPJ sob n" 08.778. 320/0001-50, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O E S C O L A R 

A N A L I C E C A L D A S estabelecida na Rua Cecília Miranda, N° 22 - Jaguaribe nesta 

Capital, inscrito tio CNPJ sob n" 01904632/0001-42 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Francisca Gomes Barreto , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Convênio N° 0018/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Teimo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor cio piesente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do arn> anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava cio Convênio originário fica 
pronagado até dezembro dc 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originaiio 
, . „ , „ „ , . „ „ . , , v ; , ,»; , t , . s <, imilieisidas. 
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F por estarem assim de acordo, os convenentes assinai» o presente aditivo 
cm 03 (tr&O vias de igual teor c forma, na piesença das testemunhas também subscrita», . 
para que surta seos ereitos legais. 

Joilo Pessoa 07 dc levei ciro de 2000 

NEROALDULPONTES OE AZEVEDO C Í C E R O BE LUCENA E í L H O 

Itcfctlii 
Hwiulnriu dc l-ihituítlii o CiiIImiii 

Franciscn Gomes Bar re to 

niicim 1'icskkiuciiii im.:x 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N-001 AO CONVÊNIO 

1'MJP/SEDEC N ° 0 0 I 9 w 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DF JOÃO 

1'Í-SSOA. ATRAVÉS DA SliCRIiTARIA DF 

EDUCAÇÃO E CULTURA DF. JOÃO PESSOA 
F A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MLINIPAI, ANAI.ICF. 
GONÇALVES DA ESCOLA MUNICIPAL 
ANAI.ICF GONÇALVES DF CARVALHO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L BE J O Ã O 

P E S S O A , com sede na Praça Antônio Rabelo, 85 , Varadouro, mata Capital, Inscrita na 

CNPJ sob 11° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A BE E B U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N I C Í P I O BE J O A o PESSOA, representada neste ato por seu titular 
. N E R O A L B O P O N T E S B E A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M U N I P A L 

ANALÍC1E G O N Ç A L V E S estabelecida na Rua 04 de Outubro, N° 653 - Cruz das Armas 

nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n" 01945714/0001-35 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Antônio Alberto da C. Souza , resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convênio N" 0019/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogai o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemcnlares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

BE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - BO VALOR: 

Conloime Cláusula Quarta do Convênio originai io, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - BA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado ate dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - BA RE-RA TIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas 

F, por estarem assim de acoido, os convenentes assinam o presente, aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e fbinm. na piesença das testemunhas também subscritas, 

para que surta seus efeitos legais. 

Joilo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C l C E R O B E LUCENA 

lldi-llil 

TESTEMUNHAS: 

N E R O A L B O P O N T E S BE A Z E V E B O 

Seviuliirin ilc lídiit;iiví!i* o Oillllnl 

TERMO ADITIVO N"O0l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDFC N" 002(1 /•><> 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO F. CULTURA DF JOÃO PESSOA 
F, A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR ÂNGELO NO TARE DA ESCOLA 
MUNICIPAL ANGULO FRANCISCO 
NOTARE 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L BE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Pinça Amoiilu Rabelo, 85, Varadouro, nesta CBpItnl, Insorlla na 

CNPJ Sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu. Prefeito Constitucional C Í C I R O B E 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A BE E B U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

BO M U N Í C I P I O B E J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L B O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C A I X A E S C O L A R Â N G E L O 

N O T A R E estabelecida na Praça D. Vilas Boas. 27 - Jardim 13 de Maio nesta Capital, 

inscrito iio CNPJ sob n° 01932356/0001-26 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Adelma Falcüo da Silva . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N° 0020/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementara , para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

BE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - BO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, dc acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - BA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado álé dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA - BA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E, por estarem assim de acoido, os convenentes assinam o presente adilivo 

em 03 (três) vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 

para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O B E L U C E N / E l í . l l O N E R O A L B O «PONTES B E A Z E V E B O 

Hmclrtltn d\í fútili-HVfln i! Clllllllll 

Adelmn Fiiloln d» Silva ' 
Diiuloi l'iüsi.lcnk'<la IH-:X 

TESTEMUNHAS: 

'TERMO ADITIVO N"O0l AO CONVÊNIO 
PM.IP/SEDEC N°002 l /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF, JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
li A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR PROFESSOR ANÍBAL MOURA 
DA ESCOLA MUNICIPAL ANÍBAL MOURA 
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1'elo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE .loAo 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro. ncsla Capital, inscrita na 
CNPJ sob n" 08 778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente tle 
P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 
D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R PROFESSOR 
ANÍI IAL M O U R A estabelecida na Rua Silo Salvador, N° 25 - Croz das Anuas nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob u° 01908070/0001-05 , neste ato representado por seu 
Oiietor Presidente Maria Emllia Coelho Correia . resolvem celebrai' o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N" 0021/99 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OII.IETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complementares. pina atender o P R O O R A M A NACIOANAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarla do Convênio originário, o valor do presente 
adilivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA/TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originar'*) fica 
prorragado ate dczcmbio de 2000 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

1 odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio orígiitírio 
pei manccvin vigentes e inalteradas 

li. por estarem assim dc acordo, os ciilivcnentes assinam o presente aifilvu 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscrita* 

para que surta seus efeitos legais. 

Joilo Pessoa 07 de fevereiro de !000 

C Í C E R O DE LUCF.N 

hcic in, 

TESTEMUNHAS; 

NRKOAI JMIQiONI ES l>£ AZ&VEHO 

StíiTcdílúuk' l-dtfuivüo cCiiltuiit 

Mar ia Eniílin Coelho Corre ia 

Diidm. l'ii.si.lcillL-.lall|X 

Qsuc^ MíLu* CL r 4 f â . 

TERMO AOTTIVO N"00l 
PMJP/SEDEC N-0022 /99 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CEI.EUIUM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR ANÍSIO TEIXEIRA DA ESCOLA 
MUNICIPAL ANÍSIO TEIXEIRA 

Pelo piesentc inslitimenlo a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L PE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro. nesta Capital, hncrllrt na 
CNPJ sob n" 08 77*..126/00311-56, doravanlo denominada slmplesnnnlo de 
P R E F E I T U R A , neste ato represenlada por seu Prefeito Constitucional CÍCIRO DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, represenlada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R ADÍSIO 
T E I X E I R A estabelecida na Rua l.ourenço César, 369 - Esplanada I - Esplanada nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n° OI8865I3/0Ü0I-04 , neste ato representado pr seu 
Diretor Presidente Clésio Borborema Orilo , resolvem celebrar o presente Termo /ditivo 
ao Convênio N° 0022/99 , de acordo com a Lei 8 666/93. mediante as cMuailas e 
condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigíjicia do 
Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do preseile 
aditivo lefcre-sc ao icpasse paia 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunoí 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

pioriagailo ale dczcmbio de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

I-, por estar em assim de acordo, os eonvenentes assinam o presente aditivo 

em l l l (lies) vias de igual tem e fuiiii». na piesença das lesleiiiunlias lambem subscritas, 

para ipic smta seus eleitos legais 

João Pessoa 07 de fcveieiio de 2000 

N E R t ) A L D ( t P b N T E S DE AZEVEDO 

Smcliiiiii ittr foliti-iivíln « Ciilliiiu 

TERMO ADTHVO 
PMJP/SEDEC N"0(>2 

N"00l AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO OUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR RENOVAÇÃO li AÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL ANITA TRIGUEIRO 
DO VALE 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sedo na Pinça Antônio Rabelo, 85. Varadouro. nesta Capital, Inscrita na 

CNPJ sob n° 08.778 326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , nesle alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, represenlada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C AIXA E S C O L A R R E N O V A Ç Ã O 

E A Ç Ã O estabelecida na Rua Emílio de Araújo Chaves, 118 - Altiplano nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n° 01908988/0001-54 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Maria de Fátima Lins de Melo , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N" 0023/99 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo lem por objelivo prorrogar o prazo dc vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado alé dezembro de 2000. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas 

li, poi eslaieni assim dc acoido. os eonvenentes assinam o pieseule adilivo 

em 03 (três) vias de igual t e o r e forma, na presença das'tesleinunhas também subscritas, 

para que suria seus efeitos legais 

Joilo Pessoa 07 de levereiio dc 2000 



SEMANÁRIO OFICIAL JQfiQ PESSOA; 06 ft 2 DE MAIO DE 2000 P 696 PÁG 011/20 

C l C E R O DE LUCEN NEROALDO<P6NTES DE AZEVEDO 

HttCII!Itlltll llO l-UIUCUCnu " < 'llH.I»« 

M m i n de Fát ima Lins de Melo 

Diiofnt l'rcsi\lt:nle«ii 1 U-:X 

TESTEMUNHAS 

TERMO ADITIVO N"OOI AO CONVÊNIO 
PMJIVSEDEC N" 0024 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR ANTENOR NAVARRO DA 
ESCOLA MUNICIPAL ANTENOR 
NAVARRO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com lede na Praça Antônio Rabelo. 8 5 . Varadouro, nesta Capital, Inscrita na 

CNPJ sob n" 08,778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N f C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
• N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CA I X A E S C O L A R A N T E N O R 

N A V A R R O estabelecida na Oramame N 25.000 - Gramame nesta Capital, Inscrito no 

CNPJ sob tf 01929883/0001-8! , neste ato representado por seu Diretor Presidente 

Francinetis Elita Brasil , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N" 

0 0 2 4 / 9 9 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava cio Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas 

E, poi estalem assim de acoido. os convenentes assinam o presente aditivo 

cm o.l (liCÍ) vias ile igual teor c Ruma. na presença das fcsieinunltas também subscritas. 

para ipre surta seus efeitos legais 

luão Pessoa (17 dc Cevei eiio dc 2000 

C Í C E R O M N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

irln ili'l',liinnfl,>ffiilllim 

"//ffuiíincie i K i f c •$(«-!(. j 

Frnncincte Ellln Brnsil 

Dildw 1'iesiJcnlt Ai III X 

TESTEMUNHAS 

II .KMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJIVSEDEC N"(I02S !<•><> ' 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E. CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E À UNIDADE EXECUTORA CONSELHO 
ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIA 
DO SOCORRO SILVA MACHADO DA 
ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIA DO 
SOCORRO SILVA MACHADO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n° 08.778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DF. E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O E S C O L A R E S C O L A 
M U N I C I P A L A N T Ô N I A D O S O C O R R O SILVA M A C H A D O estabelecida na Sitio 
Paratibe, 272 (Zona Rural) - Vatenliiia de Figueiredo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob 
n" 01860013/0001-01 , neste ato representado por seu Diretor Presidente Esteia Maria Reis 
de Carvalho , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0025/99 , de 
acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo cie vigência dn 
Convênio e alocar recursos complementares, para alender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, n valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 clias letivos, de acordo com o numero de alunos 
informados nu Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo cie vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 
pionagado ale dczeuibio cie 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RF-RATTFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

li, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente adilivo 

elu 03 (três) vias cie igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 

para rruc surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCENAf F1EIIO 

hciwm 

N E R O A L DGUHINTES DE A Z E V E D O 
Smclririu ,1c Killicdçíln c Ciilltuíl 

Esleln Mar i a Reis de Carva lho 
DirelivrricsiJiiMldliiUliX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJIVSEDEC N* 0020 ""> 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO DOS 
SANTOS COELHO DA ESCOLA 
MUNICIPAL ANTÔNIO D O S " SANTOS 
COELHO 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n" 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
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NF.ROAI.DO P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CA I X A E S C O L A M U N I C I P A L 
A N T Ô N I O DOS S A N T O S C O E L H O estabelecida na Rua Osvaldo Pessoa S/N - Praia da 
Penha nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01929877/0001-24 , neste ato representado 
por seu Diretor Presidente Rosilene do Bom Parto . resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo no Convênio N" 0026/99 . de acordo com a Lei 8 666/93, mediante as cláusulas é 
condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementarei , para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Confoiiuc Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
inibi tirados no Censo do ano nnleiior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

0 prazo dc vigènçja previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembio de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

cm 0.1 (tiès) vias dc igual teoi c forma, na presença das testemunhas também subscritas. 

para <|tic siuln seus eleitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2000 

c i C R R Ü DK M I C B N y I ^ I I O 

fretai» 

N E K O A L U 0 P O N T E » BR A Z E V E D O 

Hoerclíiiio dc lídiicnvfti» e (.'llltlliu 

iNrcIiirItaidciiliiiln IIHX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"0()l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N"(I027 /99 

PRIMEIRO I ERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE. ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DF 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR APOLÔNIO SALfiS DE MIRANDA 
DA ESCOLA MUNICIPAL APOLÔNIO 
SALES DE MIRANDA 

Pelo puMwnic inslitiiiienlo ÍI P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE .IOÃO 

P E S S O A , com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro. nesta Capital. Inscrita na 

CNPJ sob n° 08 778 .326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 

N E R O A L B O PONTES DE AZEVEDO, e a UEX CAIXA E S C O L A R A P O L Ô N I O 

SALES DE M I R A N D A estabelecida na Rua feng. Retumba, 240 - Cruz das Armas nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01922062/0001-13 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Natcrcla Lisboa Souza , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N° 0027/99 , de acordo com n Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemen ta ra , para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conloime Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RA TIFICAÇÃO: 

* Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteiadas 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o pi escute aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 

para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE L U C E f Y A / l L H O 

friMl-fln 

N E R O A L D O I t t lNTES DE A Z E V E D O 

Srttitíliirto dc T.dtioiçílu c Cltllllltl 

TESTEMUNHAS 

Nnlercía Lisboa SbiiVn 
i Lltrctor Ituüidcitic <Jfi W. 

TERMO ADITIVO N°(l(.)l AO CONVÊNIO 
PM.1P/SEDFC N"tll)28 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUF..EN IRE SI, CEI FURAM A 
PRFI El IURA MUNICIPAL IVF. JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO I: CULTURA DE JOÃO PESSOA 
F A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR ARNALDO DE IJARROS 
MOREIRA DA ESCOLA MUNICIPAL 
ARNALDO DF. BARROS MOREIRA 

Pelo presente instrumento n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob II° 08.778.126/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

PREFEITURA, neste ato representada por w u Ptelelto COHHIIIUUIOIWI ( i C I K O tJE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
^ D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada ncsle ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C AIXA E S C O L A R A R N A L D O DE 

U A R R O S M O R E I R A estabelecida na Rua Cap. Francisco Pereira. 365 - Bairro dos 

Novais nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n" 01929872/0001-00 , neste ato representado 

por seu Diretor Presidente Adebaldo de Almeida Costa , resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Convênio N" 0028/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OlI.IETO: 

O presente Termo Aditivo lein por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Coiivêiuo e alocar recursos complementarei, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - BO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse pata 200 dias letivos, dc acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior • 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - BA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes c inalteiadas 

E. por estarem assim de acoido. os convenentes assinam o presente aditivo 

cm 03 iltès) vias do igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 

para que sumi seus eleitos legais. 

João Pessoa 07 de feveieiro de 200(1 

CÍCERO BE L U C E | / a / l l . l l O N E R O A L D O « O N T E S BE A Z E V E D O CLÁUSULA TERCEIRA-DA PRORROGAÇÃO 
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TESTEMUNHAS: 

•TERMO ADITIVO N"OOI AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N"()(>29 /')<) 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA COM 
S O L D A R I A DA ESCOLA MUNICIPAL I" 
GRAU DA ESCOLA MUNICIPAL AYI.TON 
CAVAI C A N T E DE ATAÍDE 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L UE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 83 . Varadouro. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob it° 08,778.326/0001-5(5, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A . ne»l« ato representada por se» Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O . PESSOA, representada nesle ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O M S O L I D Á R I A DA E S C O L A 
M U N I C I P A L I" G R A U estabelecida na Rua 30 de Setembro S/N - Mandacaru nesta 
Capital,, inscrito no CNPJ sob n" 01908990/0001-23 , neste ato representado por seu 
Diretor Presidente Ivone Araújo Monteiro . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N° 0029/99 , de acordo com a Lei 8 666/93, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio « alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto nn Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro i|e 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E, por estarem assim de acordo, os conveirentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor c forma, na preseirça das testemunhas também strbscritas, 

para mie surta seus eleitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 20110 

CÍCERO DE LUCENj 

Plelbtlii 

TESTEMUNHAS 

NER6ALDO<P#NTES DE AZEVEDO 

Ktxreütrm tte títIrK:üvfl(t c Ctrllir 

Ivone Arniíjo Monte i ro 

DIlctwlhCTiilcnlcln (11•:X 

TERMO ADITIVO N°00l AO CONVÊNIO 
I'M,II7.SEDEC N" <H)3(I W 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA UE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR .lOSEILTON DA S . FERREIRA 
DA ESCOLA MUNICIPAL HARTOl.OMEt I 
DE GUSMÃO 

Pelo presente iiisliumciito a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro, uesla Capital, inscrita nn 
CNPJ sob n" 08 77R,126/0001-50, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R . lOSEILTON 
DA S. F E R R E I R A estabelecida na Rua Joana Domingos Alves N" 120 Conj INOCOP -
Cristo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01103764/0001-75 . neste ato representado 
por seu Diretor Presidente Maria do Socorro Neves . resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N" 0030/99 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente ferino Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: . 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o numero de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto nn Cláusula Oilavn do Convênio originário írca 
pionagado ale dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originaiio 
pci miiueccni vigentes e inalteradas 

li, por estarem assim de acordo, os convencidos assinam o presente aditivo 
cm 0 1 (três) vias de igual leur e foi iria, na presença das testemunhas também subscritas, 
parn (|uc suila seus efeitos legais . 

Joilo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCEN N E R O A L D O PONTES DE A Z E V E D O 

Smdiírin .tu lídiraniln o Ciillum 

- f e u ú t , do SvewAüAkoeA. 

Maria do Socorro Neves 

IliicIntPliMlttinihldiitltOt 
TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00 | AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N° 0(131 "io 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ACJ 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
li A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL NOVO RUMO DA 
ESCOLA MUNICIPAL CANTAI,ICIi LEITE 
MAGALHÃES 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n" 08.778,326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 
N O V O R U M O eslabelecida na Rua Manoel de Paula Magalhães, 57 - Bairro das 
Indústrias nesla Capital, inscrito no CNPJ sob n" 01917085/0001-30 , nesle ato 
representndo por seu Diretor Presidente José Gaudioso de Oliveira Sobrinho . resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0031/99 . de acordo com a Lei 
8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA P R I M E I R A - DO O B J E T O : 

O presente Termo Aditivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
adilivo refere-se ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o numero de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dczemlno de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

» Iodas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
pbqnaiiecem vigentes e inalteradas 

I., por eslaicin assim de aeoido. os convcnenlcs assinam n presente adilivo 

em 01 (três) vias dc igual teor c Cor ma. ira presença das testemunhas também subscritas. 

paia que surta seus efeitos legais 

.loão Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJI"SEDEC N" 00.12 w 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUIi liNTRI: SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF, JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PE.SSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR RECONSTRUÇÃO E 
COMPROMISSO DA ESCOLA MUNICIPAL 
CARLOS NEVES DA FRANCA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85. Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n° 08778.-126/0001-50, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu limiar 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R 

R E C O N S T R U Ç Ã O E C O M P R O M I S S O estabelecida na Rua Leiia Diniz, 244 -

Conjunto José Américo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01951684/0001-70 . neste 

alo representado por seu Diretor Presidente Lúcia Maria T. C. dos Santos , resolvem 

celebrar o presente ferino Adilivo ao Convênio N° 0032/99 , de acordo com a Lei 

8 666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlnres. para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 

DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
adilivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
inflirmados.no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O piazo de vigência pievisto na Cláusula Oilava do Convênio originário lira 
pi orragado ate dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

l ; . poi estai em assim de acendo, os eonvenentes assinam o pn-scntc aditivo 
em 0.1 (três) vias de igual teor e forma; na presença das lesleiiiurilias também subscritas. 
paia que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 21)00 

C Í C E R O DE LUCENA FJT.IIO 

Prcrdtu 

N E R O A L D O Í P Ó N T E S DE A Z E V E D O 

Sccttíltíiio tle CiliK-Hyfld L- Cullulii 

l.iicla Mniln Ti C. dns Smi 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"0()l 
PMJP/SEDEC N" 00.1.1 /9Q 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
li A UNIDADE, EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CASTRO ALVES DA ESCOLA 
MUNICIPAL CASTRO ALVES 

Pelo presente Instrumento a PREFEITURA M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Anlônio Rabelo, 85. Varadouro. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n" 08.778 326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O . « « UF.X CAIXA ESCOLAR C A S T R O 

ALVES estabelecida na Rua Manoel Guerra, 71 Funcionários I - Funcionários nesta 

Capital, inscrito uo CNPJ sob if 01112718/0001-32 . neste ato representado por seu 

Diretor Presidente João Lellcio de Souza .resolvem celebrar o presente Termo Adilivo ao 

Convênio N° 0033/99 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

adilivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo c o m o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 
.CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio originário tica 

prorragado ale dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

I odas as demais cláusulas e condições estabelecidas rro Convênio originário 

pcimnncccm vigentes e inalteradas 

E. por esiarerrr assim de acordo, os eouvenenlcs assinam o piesente aditivo 

em 03 (tiCs) vias dc igual leoi c li»ma. na presença das testemunhas lambem subscritas. 

para que surta seus efeitos legais 

Io3o Pessoa 07 dc fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCENA PILHO NKKOALDU£PON'l ES DE K1X\ 
Hmetrtrio tle IJIHOHÍI'» <•' Cultm 

lòSo Leiicio tle SouwT^ 

Dirclni l'n.'«iilvilU'ilii|il:X 

TESTEMUNHAS 
Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalleiadas 

http://inflirmados.no
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TERMO ADITIVO N"ooi AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 00.14 m 

PRIMEIRO I ERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE .JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO I- CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR COMENDADOR CÍCERO LEITE 
DA ESCOLA MUNICIPAL CÍCERO LEITE 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85. Varadouro, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n" 08.778.326/0001-56, i , doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste atp representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 
D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, represetilada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R 
C O M E N D A D O R C Í C E R O L E I T E estabelecida na Av. Goiânia, 125 - Gravata nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n" 0(9.12353/0001-92 . neste ato representado por seu 
Diretor Presidente Maria Zilda Formiga de Araújo , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N" 0034/99 . de acordo com a I ei 8,66(5/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio c alocar recursos complcmentares. para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conloime Cláusula Ouarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo lelcic-sc ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o número dc alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência picvisto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
proiiagado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RA TIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

iicceiu vigentes c inalteiadas 

I . poi estarem assim (to ncuido. os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (Ires) vias dc igual teor e Ibitna. na presença das testemunhas também subscritas, 

para que suiln seus eleitos legais 

CÍCERO DE LUCENÁVILH 

IVloilo 

Joflo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

NEROALDOJK)NTES DE AZEVEDO 

Swictmio de riltlcttvflo o Clllllttii 

Formiga de Araújo 
I Hl.-lol l'li'Hh!l'likMlillll;.X 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N*00l 
PMJP/SEDEC N" 00.15 W 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO IF.RMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR EDUCAÇÃO EM AÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL DAMÁSIO BARBOSA 
DA FRANCA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita tia 

CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Conslitucioital C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por «eu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA ESCOLAR ED U CA ÇÃ O 

EM A Ç Ã O estabelecida na Rua Sebastião de C. Lima S/N - Varadouro m;sta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n" 01908069/0001-80 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Maria do Rosário L. Montenegro , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Convênio N° 0035/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrognr o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlares, para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 

BE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conloime Cláusula Ouaila do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - BA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RA TIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteiadas 

F. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
cm OJ (três) vias dc igual teor c forma, na presença das testemunhas lambem subscritas. 
pata que suila seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de levei erro de 2000 

C Í C E R O DE LUCENA I J H J I O 

llclciln 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

\ Sutn:lmi(ulei:iliicnviIi'0<.'ullnin 

llliuUx liiMkhmtutln niix 

TESTEMUNI IAS: 

-6 
TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 0036 /<)0 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CEI EBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL Dlí JOÃO 
PE.SSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
F A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL PROFESSORA 
DAURA SANTIAGO RANGEL DA ESCOLA 
MUNICIPAL DAURA SANTIAGO RANGEL. 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L BE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85 . Varadouro. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 
P R O F E S S O R A DAURA S A N T I A G O R A N G E L estabelecida lia Favela Pedra Branca 
S/N - Cristo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01902596/0001-88 , neste ato 
representado por seu Diretor Presidente Juditli Pereira da Silva . resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0036/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemenlares. para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quaita do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
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informados, no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 200(1. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATTITCAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
pei manecem vigentes c inalteradas 

li. por cstBiem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
erii 0.1 (três) vias de igual teor e forma, ira presença das testemunhas também subscritas, 
para mie surta seus efeitos legais ' . 

.loÉlo Pessoa 07 de fevereiro de ?.000 

ClCERO DE LUCEN NEROvVLDO tóíNTES DE A Z E V E D O 

Scicliirin tio fthrcnvan c Ortltirfi 

Uüuuuo- 0 
/fludllli Prrelra da Silva 

IMiuIiirPiaiklLiiUxIrillKX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"O0l 
PMJP/SEDEC N" 00.17 /<>" 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO OUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR NOVA ESPERANÇA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DAVID TRINDADE 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85. Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n° 08.778.J2o/OOOI-5G. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C l C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 

DO M U N Í C I P I O DE JOÃO PESSOA, representada neste alo por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R NOVA 

E S P E R A N Ç A estabelecida na Rua José Mendonça de Araújo, 88 PROCTND -

Mangnbeira I nesta Capital, inscrito nu CNPJ sob if 01780768/0001-98 , nesle alo 

reptesenlado por seu Diretor Presidente Maria José Torres l lolmes , resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Convênio N° 00.17/99 . de acordo com n Lei 8.666/9.1, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DOOBJETOS 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo tle vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Confoi me Cláusula Quarta.do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do alio anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas 

E. por estalem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

cm 0.1 (ttès) vias de igual teor e forma, na |neseliça das testemunhas também subscritas. 

para une surta seus efeitos legais . . „ ' , , r , . _,,„,, 

' 1 p Joào Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCEN vLlJO P O N T E S DE A Z E V E D O 

SmdriWtli! KrilicitvRn o Cllltimr 
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TESTEMUNHAS 

TERMO ADITIVO N"0()l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 00-18 W 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA DE JOÃO PESSOA 
I: A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL DUARTE DA 
SILVEIRA DA ESCOLA MUNICIPAL 
DUARTE DA SILVEIRA 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede tia Ptaça Antônio Rabelo, 85 . VRradouro, nesta Capital, inscrita nn 

CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , nesle alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada nesle ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e n UEX CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 

D U A R T E DA SILVEIRA estabelecida na Rua Marlleta A. Nascimento, 265 - Costa e 

Silva nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01137294/0001-60 , neste alo representado 

por seu Diretor Presidente Maria das Neves F de França , resolvem celebrar o presente 

ferino Aditivo ao Convênio N° 0038/99 . de acordo com a Lei 8 666/93, mediante as 

cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Teimo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presenle 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias lelivos. de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O piazo de vigência previsto na Cláusula (Jitava do Convênio originário lica 
prorragado até dezembro de 2000. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originaiio 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e Forma, nn presença das testemunhas também subscritas, 

para (|ue surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de feveieiio de 2000 

C Í C E R O DE LUCENA F I L H O 

IVfcj 

90CPONTE! NEROÃLDOÜPON TES DE A Z E V E D O 

ScCK'l;lrio <lu Cdiiaiyito o Cultili 

Vlnrln das Neves F. de França 

riMiH luwiuVriiiHiiitmx 

TESTEMUNHAS: 

AO CONVÊNIO TERMO ADITIVO N"00l 
PMJIVSEDEC N" (10.19 /<>9 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 

http://08.778.J2o/OOOI-5G
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PREFEITURA MUNICIPAL Dl7- JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS I M SI-CRIiIARIA DE 
EDUCAÇÃO I- CULTURA DE JOÃO 1'liSSOA 
F. A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR DUMERVAL TRIGUEIRO 
MENDES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DUMERVAL TRIGUEIRO MENDES 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob u" 08.778.126/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e * UEX CAIXA E S C O L A R D U M E R V A L 

T R I G U E I R O M E N D E S estabelecida na Rua 14 de Julho. 8 9 ! - Rangel nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n° 01887385/0001-13 . neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Maria Mércia de L. Ribeiro , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N° 0039/99 , de acordo com a Lei 8 666/93. mediante as cláusulas e condições 

seguintes. 11 ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Teimo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . > ; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

'onvênio originário 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no C 

permanecem vigentes e inalteradas 

E por estarem assim de acoido. os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunha» também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE L U C E 

PielMiu 

TESTEMUNHAS: 

NERC ILDO<P6NÍES DE AZEVEDO 

Socielnrin <lc lUtacnvil" c (iilliiril 

Mailn Mírèln •'» '•• nnwi™ de L. Ribeiro 
Dirolw l'icsMcnlc<ti>UIX 

TERMO ADITIVO N"00l 
PMJP/SEDEC N"0040 /99 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR PROFESSORA NAILDE 
FERNANDES PANTA DA SILVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Anlònio Rabelo. 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob rf 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente dè 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE JOÁO PESSOA, representada neste ato por teu titular 
. N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R P R O F E S S O R A 

NAILDE F E R N A N D E S PANTA DA SILVA estabelecida na Rua Graciliano Delgado, 

284 - Costa e Silva nesta Capital, inscrito no CNPJ Sob n° 01190034/0001-59 , neste ato 

representado por seu Diretor Presidente Maria Cleonice Guerra Leitão Melo , resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N" 0040/99 , de acordo com a Lei 

8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - DO O B J E T O : 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E, por estarem assim de acordo, os conveneules assinam o presente, aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 

para que surta seus efeitos legais. 

loão Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

IVerdtn 

N E R O Ã L D O - P O N TES DE A Z E V E D O 

SücrüMrin de liducnvllo c Cultura 

Diretor Pmkletile ito UliX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N°001 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N° 0041 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL SANTA EMÍLIA DE 
RODAT DA ESCOLA MUNICIPAL EMÍLIA 
DE RODAT, SANTA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

P E S S O A , com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, . Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n" 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O D E J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C A I X A E S C O L A R M U N I C I P A L 

SANTA. E M Í L I A D E R O D A T estabelecida na Rua 02 de Fevereiro, 306 - Rangel nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n" 01932354/0001-37 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Elinete Palhano de Lima , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Convênio N° 0041/99 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A I 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 
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li, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 0.1 (três) vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUC NEROALDO C 0 N T E S DE AZEVEDO 

Secretário uV V. ducncío o Cultura 

Elinete Palbano de Lima 

l>irctor Presidente da OliX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"t)OI AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N° 0 0 4 2 m 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO OUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR EUCLIDES DA CUNHA DA 
ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES DA 
CUNHA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n° 08.778..120/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C l C I R O DE 

LUCENA FILMO em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R E U C L I D E S DA 

C U N H A estabelecida na Rua Valendo L. de Mendonça - Bairro dos Novais nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n" 01886523/0001-40 . nesle ato representado por seu Diretor 

Presidente Maria José de Souza , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 

N° 0042 /99 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio c: alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse pata 200 dias, letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. ••, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado até dezembro dc 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE- K A TI FK "AÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E, por estaiem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (Ires) vias de igual leor e Tonua. na presença das testemunhas também subscritas, 

))nta q u e sinta seus efeitos legais.. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCEN 

PlCfcIfll 

TESTEMUNHAS 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sn-lrldiin tk' 1 ..tu, nvn.i u ( nllui 

TERMO ADIITVO N"OtH 
PMJP/SEDEC N" 0 0 4 3 /<>" 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR FENELON CÂMARA DA 
ESCOLA MUNICIPAL FENELON CÂMARA 

Pelo presente instrumenlo a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85. Varadouro. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob if 08 778 320/00(11-56, doravante denominada simplesmente dc 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO . M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R F E N E L O N 

C Â M A R A estabelecida na Rua Adauto Toledo. 157 - Ernesto Geisel nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob tf 01929880/0001-48 . nesle ato representado por seu Diretor 

Presidente Eliane Pereira Araújo , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N° 004.1/99 , de acordo com a Lei 8.666/9.1, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

0 presente Teimo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo tefere-se ao tepasse para 200 dias letivos, de acordo ctSni o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O pfnzo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado ate dezembro de 2 0 0 0 
CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e iualleiadas. 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

cm 0.1 (Ires) vias de igual leor e forma, na picsença das Icslcmuulias lambem subscritas. 

para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCENA* E l Ú l O N E R Ò A L D O T O N T E S DE AZEVEDO 

NeeretAtin de Oltiuiyflo e tlillum 

6b^ 
Ellflit* Pf/elrn Araújo Tj 

IMictnr l'ieVidoilcdiilli:X 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 

PMJP/SEDEC N" 0044 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO-QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO E 
COMUM NA LUTA PELA EDUCAÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL 'FRANCISCA MOURA 
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feio presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Á O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85 . Varadouro. nesta Capilal. inscrita na 

CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato represenlada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA FILMO em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 

DO M U N Í C I P I O DE J O Á O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O E C O M U M . NA 

L U T A PELA E D U C A Ç Ã O estabelecida na Rua Silvino Santos, 27. - Mandacaru nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01979595/0001-31 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Ângela Mesquita Viegas de Araújo . resolvem celebrar b presente 

Termo Aditivo ao Convênio N" 0044/99 . de acordo com a l*i 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

\ ''J 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio originário frca 

prorragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E. por estarem assim de acordo, os eonvenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual leoi e forma, na piesença das testemunhas também subscritas, 

para que surta seus efeitos legais 

JoSo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCENaMkÍIO 

Ivulcllo 
N E R O A L D O KONTES DE A Z E V E D O 

Heclctiirin (tu lútncnvSi) u Cnllniii 

Angrf t Mesquita Vlegns dV Araújo 
Direta Presidente ilnlJi;x 

TESTEMUNHAS: 

ASOc 

TERMO ADITIVO N"OOI AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 0045 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO DA 
CAIXA ESCOLAR FREI AFONSO DA 
ESCOLA MUNICIPAL FREI AFONSO 

Pelo presente Instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ . sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a SECRETARIA DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, represenlada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O DA CAIXA 
E S C O L A R FREI A F O N S O estabelecida na Av. Ayrton Senna, 250 - Roger nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01928434/0001-19 , neste alo representado por seu 
Diretor Presidente Maria do Socorro Sá üaldino , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N° 0045/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA P R O R R O G A Ç Ã O 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 
prorragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

'Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalleiadas. 

E. por estarem assim de acoido. os eonvenentes assinam o presente adilivo 

em 03 (três) vias dc igual tcoi e foi ma, na presença das testemunhas também subscritas, 

para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 1)7 de fcvcieiio de 2000 

C Í C E R O DE LUCEN 

Prefeito 

TESTEMUNHAS 

NERÓALDO-PON f ES DE A Z E V E D O 

Setrclurici ite lUl tnvf f i i c (.'iillurn 

rTi two^ocor rõs i t GnTtlInoO 
DirdnrlIraMcuiciliitlKX 

TERMO ADITIVO N°001 AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 0046 /99 

PRIMEIRO" \ TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE. ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA DE JOÃO PESSOA 
/• A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL IRUTUOSO 
BARBOSA DA ESCOLA MUNICIPAL 
I R U T U O S O BARBOSA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro^ nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob it" 08.778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por leu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A ç Á o E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 

F R U T U O S O BARBOSA estabelecida na Rua Lopo Garro, 200 - Ilha do Bispo nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01912990/0001-05 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente llza Domingos de Lima . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Convênio N° 0046/99 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente ferino Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A NACIOANAI 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio originário fica 

prorragado alé dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalleiadas. 

E, por estarem assim dc acordo, os eonvenentes assinam o prescnle adilivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCEN 

PralMIn 

NEROALDO<W>NTES DE A Z E V E D O 

Neeielraitr <lc lítllrcnetl» e ('ntliiin 
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Mnrln de Fát ima Lins de Melo 

Iliicliirl-roililcliliíiliitITX 

TESTEMUNHAS 

TERMO ADITIVO N-OOI AO CONVÊNIO 
> , . PMJP/SEDEC N"0047 /99 

' 1 

PRIMEIRO IERMO ADITIVO AO 

* CONVÊNIO 01 'E ENTRE SI. CEI.EHRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 

ESCOLAR PROFESSOR HUGO MOURA DA 

ESCOLA MUNICIPAL HUGO MOURA 

Pelo presente Instrumento n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede nn Praça Anlònio Rabelo. 85, Varadouro, nesla Capital, inscrita na 

CNPJ sob tf 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R P R O F E S S O R 

H U G O - M O U R A estabelecida nn Rtra Fagundes Varela. 113 - Padre Zé nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n" 01929888/0001-04 . nesle ato representado por seu Diretor 

Presidente Sonja Maria de Oliveira . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N" 0047/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo icfeie-se ao repasse para 200 dias letivos, de aeoido com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
piòiiagado até dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA l»A RE-RATIFICAÇÃO:. 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas rio Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das Icslcinunlias também subscritas. 

pruri ime surln seus efeitos legnis. 

C Í C E R O DE LUCENA / l l / Í I O 

frvlcli.i 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

NEROALDOÚPONTES DE A Z E V E D O 

Nw:lu(imo ite l\lucnvfl«» c Cnlllint 

Sonja Mar i a de Oliveira 

llllil.» flcHKlcllIu Jn I H:X 

TESTEMUNHAS; 

IERMO ADITIVO N"OOI 
PMJP/SEDEC N"0048 /90 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO IERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CEI.EHRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO I; CULTURA DE JOÃO PESSOA 
1. A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO DE 
INTEGRAÇÃO COM ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO COUTTNIIO, 
MONSENHOR 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85. Varadouro. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n" OR.778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O UE 
L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA* representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O DE I N T E G R A Ç Ã O 
C O M . E S C O L A R estabelecida na Rua 19 de Março, 339 Baixo Roger - Roger nesta 
Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01964516/0001-19 , neste ato representado por seu 
Diretor Presidente Maria do Socorro Ramalbo Duarte , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Convênio N" 0048/99 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o numero de alunos 
informados no t eriso do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na (Táusirla Oitava do Convênio originário lica 
prorragado até dezembio de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
pei iiianeccm vigentes aliciadas 

E, por estalem assim de acordo, os convcnenles assinam o piesenle aditivo 
cm 03 (Ires) vias de igual leor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que sinta seus efeitos legais \ 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCENVFILHO 

Pfctcilii 

N E R O A L D O CONTES DE A Z E V E D O 

Noticiai in rUi t-;iliiciivfto vClilliini 

ria fio Socorro Rnmnllio Diiíirtr 
i>ii(yi iv«Bi«iic<iiitn;x 

TESTEMUNHAS: 

I ERMO ADITIVO N"00l 
PMJP/SEDEC N*0049 /oo 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CEI.ElíRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR PARTICIPAÇÃO li AÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO DE DEUS. 
CÒNEGO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro. nesla Capital, inscrita na 
CNPJ sob u° 08 778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R 
P A R T I C I P A Ç Ã O E A Ç Ã O estabelecida ua A. Expedicionários, 728 - Expedicionários 
nesta Capital; inscrito no CNPJ sob n" 01904615/0001-05 . neste ato representado por seu 
Diretor Presidente Marceliyno Cosia Lima . resolvem celebrar o presente I ermo Aditivo 
ao Convênio N° 0049/99 , de acordo com a Lei 8 666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
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CI.AUSII.1A 1'KIMKIRA - D O O B J E T O : 

O presente Termti Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemenlares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR: 

Conlbimc Cláusula Qual (a do Convênio originário, o valor do picsenle 
aditivo icfere-se ao repasse pata 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

proriagado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA- DA HE-RA TIITCAÇÃO: 

Todas as dentais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vincules e inalteradas 

H ' •* 

li, poi eslaienr assim de acordo, os coiryenertles assinam o ptescute aditivo 
em 0.1 (três) vias de igualTcor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
pata que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa "7 de fevereiro de 2000 

CÍCEHO DE LUCENA/FI>/HO 

Ticlcitu 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"O0l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N"0O5O / 9 9 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MARTFONIA P DA SILVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOÃO GADELHA DE 
OLIVEIRA FILHO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro, nesta ("apitai, inscrita na 

CNPJ sob ri° 08.778..126YOOOI-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M A R I T O N I A 

P. DA SILVA estabelecida na Rua Ivan de Assis Costa - Mangabeira VII - Mangabeira 

nestn Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01929878/0001-79 . neste ato repiesentado por seu 

Diretor Presidente Hilda Arruda Ramalho , resolvem celebrar o presente Teimo Aditivo ao 

Convênio N° 0050/99 . de acordo com a Lei 8.666/9.1. mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Adlllvo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Confoimc Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-sc ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o numero de alunos 

informado:' no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originaiio fica 
pronngado até t loemhro do 21100 
CLÁUSULA QUARTA - DA RI.-RATTI ICAÇÃO: 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente adilivo 
em 01 (três) vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
pata que sutla seus efeitos legais 

Jo io Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

t b A L D & P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sucrcfaírio de lídoi.Ttv'»! o Oilturn 

/ 2 — 
C Í C E R O DE L U C E N A ^ I L H O 

ll i ldn A r r u d a Rninnllio 
Uiielor Presidente diilllíX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N°005l M0 

PRIMEIRO ' TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR INTEGRAÇÃO E DEMOCRACIA 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MEDEIROS 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, V à W o u r o . nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n" 08 778,316/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R I N T E G R A Ç Ã O 

E D E M O C R A C I A estabelecida na Rua Zulmira de Novais, 546 - Bairro dos Novais 

nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01912986/0001-39 , neste nto representado por seu 

Diretor Presidente Maria da Conceição Oliveira . resolvem celebrar o presente Termo 

Adilivo ao Convênio N° 0051/99 . de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e 

condições seguintes' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo tcfeie-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

inibi mados no Censo do ano anterior-. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROCAÇÁO-

O pinzo de vigência ptevisto na Cláusula Oitava do ('rinverno oiigináiio fica 

prorragado ale divoinbin de .''000 
CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATHTCAÇÃt): 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c innllotadas 

li. por estarem assim de acordo, os convenenles assinam o presente aditivo 
em 03 (Ires) vias de igual teor e rotina, na presença das testemunhas lambem subscritas. 
pata que surta serrs efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro tle 2000 

CÍCERO DE LUCENA/FILÍÍO 

I Veleiro 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Seureuiiln de rduenviln e Cllllnrn 

VI,..-:.. ,i« ! „ a _ r»,i..A_ ' Marin da ConceiçAn Olheira 

Diretor Piesklenle ililllliX 

TESTEMUNHAS: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

http://CI.AUSII.1A
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TERMO ADITIVO N°IH)I AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" ()()52 /90 

PRIMIilRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL Dl'. JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SF.CRE I ARI A DE 
EDUCAÇÃO F CULTURA DE JOAO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR CENTENÁRIO PRESIDENTE 
JOÃO PESSOA DA ESCOLA MUNICIPAL 
PRESIDENTE JOÃO PESSOA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DF. J O Ã O 

PESSOA, com sede na Placa Antônio Rabelo. 85. Varadouro, nesta Capital, inscrita tia 

CNPJ sob ti" OR.778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste nto por seu limiar 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R C E N T E N Á R I O 

P R E S I D E N T E J O Ã O PESSOA estabelecida na Rua Marimbo Lutero, 520 - Jardim 

Veneza nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n" 01951681-0001/36 . neste ato representado 

por seu Direior Presidente Maria Lúcia do Rosário . resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convênio N° 0052/99 , de acordo com a Lei 8,666/9.1. mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presenle 

adilri o rcfeie-sc ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

infoimados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O piazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário lien 

prorragado até dezeinbto de 2 0 0 0 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RA TIFICAÇÃO: 

I odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
peinianeccm vigentes o imitei ridas 

li. por estarem assim de itcoido. os convenentes assinam o pi escute sidilivii 

em 0.1 (lies) vias de igual leoi o foi ma. na piesença das'testemunhas lambem subscritas. 

para t|iic surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

& 
CÍCERO IDE LUCEH^/FHJIO 

PlülcitU 

N E R Ó A L D O ^ O N T E 
TES DE A Z E V E D O 

Kuvivlinlu ilc liliiiiicn.!« Cnlliiiii 

Maria Lúcia do Rosário 

DiiclinfiesUlunlcilutllX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00! AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 005.1 /9<> 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA S E C R E I A R I A DE 
EDUCAÇÃO H CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 

ESCOLAR JOÃO SANTA CRUZ DE 
OLIVEIRA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
SANTA CRUZ DE OLIVEIRA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
• PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta ('apitai, inscrita na 

CNPJ sob if 08.778.126/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C I C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O UE J O Ã O PESSOA, representada neste ato pot seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S B E A Z E V E B O , e a UEX CAIXA E S C O L A R J O Ã O SANTA 

C R U Z BE O L I V E I R A estabelecida na Rua Des. Sanlo Stanislau. 460 - Bairro dos 

Novais nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n" 01887354/0001-62 , neste ato representado 

por seu Diretor Presidente Gilberto Cruz de Araújo . resolvem celebrar o presente Termo 

Adiltvo ao Convênio N* 005.1/99 , de acordo com a Lei R.66679.1. mediante a* cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O piesente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogai o prazo dc vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o vnloi do presenle 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, dc acoido com o numero de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

p ipnagado alê dezembro de 2 0 0 0 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATTFICAÇAG: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecida 
peinianeccm vigentes e inalteradas 

i ( 'onvenio originai i 

li, por estaiem assim de acordo, os convenentes assinam o piesente aditivo 
em 03 (três) vias de igual leor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 0 7 dc Icvoreírci dc 2 0 0 0 

C Í C E R O DE L U C E N A / ' U 

frcfcttn 

^ T E S T E M U N H A S : 

N E R f i A L D O J A N T E S DE A Z E V E D O 

TERMO ADITIVO N '(I0I AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N " 0 O 5 4 /<><i 

PRIMEIRO IF.RMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE J O Á O PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR VIDA NOVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO XXIII 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n° 08.778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R VIDA NOVA 

estabelecida na Roa Projetada, 60 Juracy Palhano - Alto do Mateus nesta Capital, inscrito 

lio CNPJ sob n° 01877934/0001-79 , neste ato representado por seu Direior Piesideulc 

Francisco Conrado Ferreira . resolvem celebrar o presenle Termo Adilivo ao Convênio N" 

0054/99 , de acordo com a Lei 8 666793. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

0 piesente Termo Aditivo lem por objetivo prorrogai o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementai es. para atender ò P R O G R A M A N A C I O A N A L 

BE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 
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C L Á U S U L A SEGUNDA - D O VALOK: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor cio presente 
aditivo refere-se ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o mimei o de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio originário fica 
prorragado ale dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RIC-RATiFICAÇÀO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
peimanecem vigentes e inalteradas 

li. por estarem assim de acordo, os eonvenentes assinam o presente aditivo 
cm 0.1 (Ires) vias de igual leor c forma, na piesença das testemunha* também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2000 

C l C E R O DE MU 1 N E R O A L D O IttJrSTES DE A Z E V E D O 

Swirtlijn ,1o I iliiinvllo e fiiliirrn 

Direi MI'Picsiileiileilii lll-X 

TESTEMUNHAS 

TERMO ADITIVO N°0l)l AO CONVÊNIO 
PMIIVSEDEC N"O055 / 9 9 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO OUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFETTl IRA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. AIRAVES DA SEI RIMARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
li A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR EDUCAÇÃO E COMPROMISSO 
DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ AMÉRICO 
DE AI.MEII.iA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n" 08.778..126/0001-515, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R E D U C A Ç Ã O E 

C O M P R O M I S S O estabelecida na Rua Cel. Augusto P. Maia S/N - Conjunto José 

Américo nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01609605/0001-47 , neste ato 

representado por seu Diretor Presidente Josineidc Andiade Batista . resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0055/99 , de acordo com n Lei 8.666/9.1. mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIMETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objelivo prorrogar o prazo efe vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conlbime Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo rclere-se ao repasse paia 200 dias iclivos. de acordo com o numero dc alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência pievislo na Cláusula Oilava do Convênio originaiio fica 

prorragado até dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

I mias as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
pciinaiicccm vigentes v inalleiadas 

E. por estarem assim de acoido. os eonvenentes assinam o presente aditivo 

cm 0.1 (três) vias de igual teor e foi ma, na presença das testemunhas lambem subscritas, 

para que surta seus efeitos legais 

CÍCF.RO DE LUCENA/fu/'IO 

Prefeito 

João Pessoa 07 de fevereiro dc 2000 

(OALD<jVPONTES DE A Z E V E D O 

Recrelririn tle Kdticttçflo e Ctltfruu 

osiueide Andrade Batista' 
fOSCo 

Josiueide i 

Drnrloi 1'iesiilunle <ln I ll!X 
TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N W I AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N° 0056 m 

PRIMEIRO 'TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO OUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR JOSÉ UE I1ARROS MOREIRA DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ DE 11ARROS 
MOREIRA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob li° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O ein conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO MUNÍCIPIO DE J O Ã O PESSOA, represenlada neste alo por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , c a UEX CAIXA E S C O L A R J O S É DC 

B A R R O S M O R E I R A estabelecida na Rua Monte Castelo, 41 - Mandacaru nesla Capital, 

inscrito no CNPJ sob n° 01633142/0001-59 , neste alo representado por seu Diretor 

Presidente Dilvane Farias da C Benjamim , resolvem celebrar o presente Termo Adilivo 

ao Convênio N" 0056/99 . tle acordo com n Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do prescnle 

adilivo refere-se ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário liea 

pionagado até dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originaiio 
peimanecem vigentese inalleiadas 

E. por estarem assim de acoulo. os convcnenlcs assinam o prescnle ndiliwi 

vm 03 (lies) vias de igual teor c foi ma, na presença das testemunhas lambem subscritas, 

para que surla seus efeitos legais 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCEN 

l leleilo 

TESTEMUNI IAS: 

N T E S DE A Z E V E D O 
k'l-.lm-iiví1i,e('i(llHui 

Dilvniuf Farias (In C, Benjamim 

I Siefw Picai.tenlc itn I ll:X 
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TERMO ADITIVO N"OOI AO ("ONVENIO 
PMJIVSEDEC W 0 0 5 7 m 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREI i:miRA MUNICIPAL DI;. JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOl AR JOSÉ EUGÊNIO LINS DE 
ALBUQUERQUE DA ESCOLA MUNICIPAL 
JOSÉ EUGÊNIO LINS DE ALBUQt IF.RQUIi 

Pelo presente instrumento n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L l>E J O Ã O 

PESSOA, com sctle na Pinça Antônio Rabelo, 85, Vaiadouio, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ soli n" 08 778.326/OOOI-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada poi se» Prelèilo Constitucional C Í C I R O UE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R J O S É 

E U G Ê N I O LINS DE A L B U Q U E R Q U E estabelecida na Rua Projetada. 70 - Ernesto 

Gelset nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n" 01945719/0001-68 . neste ato reptesenlado 

por seu Diretor Presidente Iracl Ana de Oliveira . resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convinlo N° 0057/90 , de acordo com a Lei 8,666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogai o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR; 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo lelèie-sc ao icpasse paia 2011 dias lelivos. de acordo com o número de alunos 
infinniados no Censo do ano anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência pievisto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 
prorragado até dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

T odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
peimancecin vigentes e inalteradaso 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o pi escute aditivo 
em 03 (três) vias de igual leor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para «pie sorta seus efeitos legais 

e.— 
C Í C E R O DE LUCENA/FJLMO 

iiciyiu 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

NERUÍALIMCVON T E S DE A Z E V E D O 
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TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"()(M AO CONVENIt) 
PMJP/SEDEC N°0058 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E. A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO 
ESCOLA PROFESSORA MARIA DAS NEVES 
ALENCAR DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ 
NOVAIS 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita nfl 

CNPJ sob n" 08 778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S HE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O ESCOLA 

P R O F E S S O R A MARIA DAS NEVES A L E N C A R estabelecida na Rua Santo 

Stanisláu, 322 - Bairro dos Novais nesla Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01877931/0001-

35 , neste ato representado por seu Diretor Presidente Fernando Guimarães de Menezes , 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0058/99 . de acordo com a 

Lei 8 666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo pionogai o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o mimei o de alunos 

irtlormados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O prazo ile \ igència pievisto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 

piorrngado até dezembro .de 2000. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

T odas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

li. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual leor e forma, na presença das testemunhas lambem subscritas, 
para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCEN 

I "reflito 

TESTEMUNHAS: 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sovieltilio ile lídiicnçílii fCltllinil 
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F e r n a n d o Gtfuítarfles de Menezes 

UímhrrKffllileiiliMliillliX 

TERMO ADIIIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N-005O / 0 9 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO . AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E n i l . T U H A DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE: EXECUTORA CONSELHO 
PADRE LEONEL DA TRANCA DA ESCOl A 
MUNICIPAL LEONEL DA TRANCA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. R5. Vaiadotno. nesln Capital, inscrita na 
CNPJ sob n" 08.778 .120/1)001 -56. doravante denominada almpteumente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L D O PONT ES DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O P A D R E L E O N E L DA 
FRANCA estabelecida na Rim Antônio Abi atiles, 160 - Ernesto Geiscl neslEi Capital, 
inscrito no CNPJ sob n" OI9I2987/000I-83 , nesle ato representado por seu Diretor 
Presidente Angelita da Silva Almeida . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio N" 0059/09 . de acordo com a I ei R 666 /03. mediante as cláusulas c condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares, paia atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do piescnlc 
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aditivo refere-se au repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
inibi mados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O piazo dc vigência pre\ isto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
piortagado alô dczemhio dc 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RA TIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
pciin.im-ccm vigentes e inall.-ladas 

I-, por eslarem assim de acordo, os convenentes assinam o piesente aditivo 
em 0.1 (três) vias de igual teor e Ibinia. na presença das teslenuinhas lambem subscritas. 
para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 dc fevereiro dc 2000 

N E R O Ã L D Ó P O N T E S DE A Z E V E D O 

Kcvldiilin dl! lídllflivfln c Clllltllil 

1 I Aiieellta dn Silva Almeida 

TESTEMUNHAS 

I ERMO ADITIVO N"OOI AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N"00o() / w 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO At) 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO V. CULTURA DE JOÃO PESSOA 
F. A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL PROFESSOR LUIZ 
MENDES DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
MENDES PONTES 

Pelo presenle instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85. Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n° 08.778.12d/OOOI-5d. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu titular 
• N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 

P R O F E S S O R LUIZ M E N D E S estabelecida na Rua José Gomes da Silveira, 415 - Cristo 

nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° OI902579/OOOI-40 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Vilma Viana Francisco da Silva , resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convênio N° 0060/99 . de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos compíementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

BE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - BA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto ua Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteiadas 

V. pot estarem assim de acoido. os convenentes assinam o piesenle aditivo 
cm 0.1 (três) vias de igual teor e Fbrma. na presença das testemunhas também subscritas, 
para que sinta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE L U C E N A / F H / H O 

Prcleil» 

NERÓALD (£J»GNTES DE A Z E V E D O 
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TESTEMUNHAS: 

DjitUM llisidcilludiilirx 

TERMO AOIIIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N°006l / 9 9 

PRIMEIRO IF.RMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO F. CULTURA DE JOÃO PESSOA 
F. A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR EST OCEANE NASCIMENTO 
DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA RUTTI DE 
SOUSA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n° 08 778.326/0001-56. doravanle denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R EST. O C E A N E 

N A S C I M E N T O estabelecida ua Rua Abdias Oenulin^ de Lima S/N - Funcionários II 

Mesta Capital. Inscrito no CNPJ sob n° 0203284I/OO0I-O6 , neste alo representado por seu 

Direior Presidente Astrogildo B. Freire , resolvem celebrar o presenle Termo Aditivo ao 

Convênio N* 0061/99 , de acordo com a Lei 8 666/9.1, mediante ns cláusula» e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogai o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conloime Cláusula Quarta do Convênio originaiio, o valor do presenle 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o numero de alunos 
inibi mados no Censo do ano anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2 0 0 0 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
pcimanecem vigentes e inalteiadas. 

E. por estarem assim de acoido. os convcueiilcs assinam o presente aditivo 

em 0 3 (Ires) vias de igual teoi c forma, na piesenca das testemunhas lambem subscritas. 

para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereito de 2000 
l O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 
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TESTEMUNHAS: 

\ s t rog i ldo B. Freire 
Direi™ 1'lesídenlednlirX 
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TERMO ADITIVO N*ÜOI AO CONVÊNIO 

PMJP/SEOEC N°O062 m 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO OUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DC 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÁO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR COMPROMISSO E AÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL MA TIAS FREIRE. 
CÒNKOO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob ti" 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato represenlada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O . PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S ' D E A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R 

C O M P R O M I S S O E A Ç Ã O estabelecida na ( ierminianoda Tranca - Torre nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n" 019*29891/0001-28 , nesle ato representado por seu Diretor 

Presidente Maria Vagnê Mangueira , resolvem celebrar o presente t e rmo Aditivo ao 

Convênio N° 0062/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: (.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Teimo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio u alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originaiio, o valor do presente 

adilivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio .originário fica 

pionagado nlc dezembro dc 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalleiadas. 

E. por estarem assim de acordo, os eonvenentes assinam o presente adilivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiio de 2000 

C Í C E R O DE N E R O A L D O F O N T E S DE A Z E V E D O 

Necrcliirio <le lulncitcfl» c Citlliuti 

Mar ia V n g n í Manguei ra n 0 
Diretor Plcntlülllc ilir iílíX 

TESTEMUNHAS: 

'TERMO ADITIVO N°OOI 
PMJP/SEDEC N"00ô.3 /<><) 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEURAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CUI.I URA DE JOÃO PESSOA 
F. A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MOEMA "IINOCO CUNHA LIMA 
DA ESCOLA MUNICIPAL MOEMA IINOCO 
DA CUNHA LIMA 

Pelo presente Instrumento n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85 , Varadouro, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob it" 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 
D O M U N Í C I P I O DE J O Á O P E S S O A , representada nesle ato por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M O E M A 

I I N O C O C U N H A LIMA estabelecida na Rua Severino Uento de Morais. 175 -
Funcionários II nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01904635/0001-86 . neste alo 
representado por seu Diretor Presidente Lenice C. B. Lima , resolvem celebrar o presente 
ferino Aditivo ao Convênio N" 0063/09 . de acordo com a Lei 8 666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Qunila do Convênio originário, o valor do presente 
adilivo refere-se ao repasse para 200 dias lelivos. de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2000. x 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalleiadas 

li. por cslaicur assim de acoido, os convcnenlcs assinam o presente adilivo 
cm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
pata que sinta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCENA/FHyí lO 

hefcil» 

N E R O Ã L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Sociclitti" <ie CilnuivHo v Clillnrii 

Lenice C . B. Lima 
Diielm Plnrilcntc iln IIIÍX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"(M)I AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 1)064 W 

PRIMEIRO I ERMO ADIIIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE. EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUN. MONTEIRO LOBATO DA 
ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBA I O 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DIC J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85, Vaiadouro. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n" 08 778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada nesle ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e n UEX CAIXA E S C O L A R MUN. 

M O N T E I R O L O B A T O estabelecida na Rua José da Cunha. 101 - Alio do Mateus nesta 

Capital, Inscrito no CNPJ sob n" 01280562/0001-07 . ireste ato representado por seu 

Diretor Presidente Elida Magalhães de Almeida . resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convênio N" 0064/99 , de acordo com a Lei 8 666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, ir valor do presente 
aditivo refeie-se ao tepasse para 200 dias lelivos, dc acordo com o mimei o de alunos 
informados no Censo do ano anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio originário fica 
prorragado alé dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 
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I odas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio oi iginário 
permanecem vigentes e inallci.nlas 

li. por estalem assim de acoido. os convenentes assinam o presente adilivo 

em O.l (três) vias de igual leor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 

para !|ue surta seus eleitos legais 

João Pessoa 07 de Cevei cil o de 2000 
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TESTEMUNHAS: 

I ERMO AOMIVO N"O0l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N"dOOS /')<i 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO ODE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
li A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR EDUCAÇÃO E AÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL NAPOI.EÂO 
I.Al IRE ANO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Vaiadouto, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional CÍCERO DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada nesle alo por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R E D U C A Ç Ã O E 
A Ç Ã O estabelecida na Rua Adolfo Massa, 700 - Bairro dos Novais nesta Capital, inscrito 
no CNPJ sob n° 01929889/0001-50 . nesle alo representado por seu Diretor Presidente 
Maria Ivone Sousn da Silva Leal . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo no 
Convênio N" 0065/99 , de acordo com a Lei 8.666/03, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemenlares, para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originaiio, o valor do presente 
adilivo refetc-se ao repasse pata 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROCAÇÂO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 
proiragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RA TIITCAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteradas 

li, por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias dc igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 dc fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCENA J P I l / l O 
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•TESTEMUNHAS. 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 

PMJIVSEDEC N°0066 / 9 9 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO li CULTURA DE JOÃO PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA ASSOCIAÇÃO 
COMUM. ESCOLA NAZINHA DARBOSA 

DA ESCOLA MUNICIPAL NAZINHA 
BARBOSA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n° 08.778.326/000N56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 
' N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX A S S O C I A Ç Ã O C O M U M . 

ESCOLA NAZINHA BARBOSA estabelecida na Rua Francisco Brandão, 925 - Manaira 

nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01912985-0001-94 , nesle ato representado por seu 

Diretor Presidente Maria do Socorro da Silva , resolvem celebrar o ptesente Termo Adilivo 

ao Convênio N° 0066/99 , de acordo com a Lei 8 666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

C L Á U S U L A SEGUNDA - DO V A L O R : 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do ptesente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio originário fica 
piomigndo ale do/cmbio do 2000 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E. por estarem assim dc acoido. os coiivenenles assinam o presente adilivo 
em 03 (três) vias de igual leor c forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCEN/V ITI/íllO N E R O Á L D O W N T ES DE AZEVEDO 
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TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJIVSEDEC N°0067 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE. ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA Dli 
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EDUCAÇÃO li CULTURA UE JOÃO PESSOA 
I- A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR RENATO I.IMA DA ESCOLA 
MUNICIPAL RENATO I IMA 

Pelo presente íiisliuiitctito n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L HE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Penca Aiilòitio Rabelo, 85, Vliradouro. nesla Capital. Inscrita tia 
CNPJ soh n" (18 778..126/O0OI-S6, doravante deimmlniidii simplesmente de 
P R E F E I T U R A , nesle alo representada por seu Prefeito Conslltucloital C Í C I I t O UE 
L U C E N A F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste alo por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R R E N A T O 
LIMA eslabelecida na Rua Monsenhor Severiano. 270 - Cruz das Armas nesla Capital, 
inscrito no CNPJ sob n* 01028424/0001-83 , neste alo representado por seu Diretor 
Presidente José Malaquias Marcelino Neto , resolvem celebrar o presenle Termo Aditivo 
ao Convênio N" 0007/09 . de acordo com n Lei 8 666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A ' - OO O B J E T O : 

O piesenie Ter mo1 Aditivo li 
Convênio e alocar recursos complementara 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR: 

n por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
. para atendei o P R O G R A M A NACIOANAL 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo icfcre-sc ao repasse paia 200 dias letivos, dc aeoido com o numero dc alunos 

informados no Censo do ano anterior 
• CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O piazo dc vigência pievisto na Cláusula Oitava do Convênio originai io fica 

pi oi i.igado até dezcmbio de 2 0 0 0 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

peimaiiecem vigentes e iualletadas 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o piesenie aditivo 

em 03 (lies) vias de igual leoi c foi ma, ua piesença das testemunhas também subscritas, 

paia que surla seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 
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TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N°O008 / 9 9 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 015 JOÃO PESSOA 
É. A UNIDADE. EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
SENADOR RUY CARNEIRO DA ESCOLA 
MUNICIPAL RUI CARNEIRO. SENADOR 

Pelo piesenie instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesla Capital, inscrita na 

CNPJ sob n" 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , nesle alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada nesle alo por seu lilular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R DA ESCOLA 

M U N I C I P A L S E N A D O R RUY C A R N E I R O estabelecida na Rua João de Brito, 180 -

Mandacaru nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01904609/0001-58 , nesle ato 

represenlado por seu Diretor Presidente Geune Çllmaco deVasconcelos , resolvem ceSebrar 

o presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0068/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, 
mediante ris cláusulas e condições seguintes: 

O presenle Termo Aditivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complementares, para atendei o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presenle 
aditivo reléie-se ao repasse para 200 dias letivos, dc acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

0 prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 
prol ragado até dozemhi o de 2'KKI. 

CLÁUSULA QUARTA DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas c condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalleradas 

E. por estarem assim dc acordo, os couvcncnles assinam o presenle aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na piesença das testemunhas também subscritas, 
para que surta seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de feveieiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCENA N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 
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TESTEMUNHAS: 

IERMO ADITIVO N"(I0I AO CONVÊNIO 

PMJP/SEDEC N° 0 0 6 9 /»<> 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO OUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
'PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDI 'CAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 

ESCOLAR MUNICIPAL SANTA ÂNGELA 

DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA ÂNGELA 
Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85. Varadouro. nesla Capital, inscrita na 

CNPJ sob tf 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste alo repiesenlada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 

SANTA ' Â N G E L A eslabelecida na Rua Elias C. dc Albuquerque, s/n - Rangel nesla 

Capital. Inscrita tio CNPJ sob n" OI969O65/0O0I-O2 , nesle ato representado por seu 

Diretor Presidente Maria Helena Loureiiço Vasconcelos . resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Convênio N" 0069/99 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as 

cláusulas e condições «cguinles 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem poi objelivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do piesenie 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o numero de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência pievisto na Cláusula Oitava do Convênio originário lica 

prorragado até dezembro de 2000. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas uo Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
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E. por eslaiein assim de acordo, os convenenles assinam o presenle aditivo 
cm 0.1 (Ires) vias dc igual teor e 1'oima. na presença das testemunhas também subscritas, 
para que sinta seus efeitos legais 

Joüo Pessoa 07 de fevereiio de 2000 

NEBOAIJIOÚPONTES DE AZEVEDO 
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TESTEMUNHAS: ^ * / 

TERMO ADITIVO NDOI AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 0070 /99 
PRIMEIRO TERMO ADIIIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CEI.EHRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO 
PE.SSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULITJRA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO 
ESCOLA M U N SANTOS DUMONT DA 
ESCOLA MUNICIPAL SANTOS DUMONT 

Pelo presenle instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE .IOÃO 

PESSOA, coni sede na Praça Antônio Rabelo, 85. Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob tf 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O ESCOLA MUN. 

S A N T O S DUMONT' estabelecida na Rua Frei Miguelino, .14 - Varadouro nesta Capital, 

inscri to.no CNPJ sob if 01929881/0001-02 . neste ato representado por seu Diretor 

Presidente José R de Lucena . resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio 

N° 0070/90 . de acordo com a Lei 8.666/91. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio t alocar recursos complemenlares, para atender o P R O G R A M A NACIOANAL 

DE A L I M E N T A Ç Ã O ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Couroime Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presenle 
aditivo refere-se ao repasse paia 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originai io lica 
prorragado até dezembro de 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as demais cláusulase condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes c inalteiadas 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o piesente aditivo 

em 01 (três) vias de igual tcoi e forma, na piesciiça das testemunhas também subscritas, 

para que surfa seus efeitos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCE 
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TESTEMUNHAS: 

N E R O A L D O - P O N T E S DE A Z E V E D O 
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TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 

PMJP/SEDEC N" 0071 /9<> 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO QUE. ENTRE SI, CEI.EHRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DF. JOÃO PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 

ESCOLAR SERÁFICO DA NÒBREOA DA 

ESCOLA MUNICIPAL SERÁFICO DA 

NÓBRF.GA 

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL ME JOÃO 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85 . Varadouro, nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob n" 08 778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu tilular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R S E R Á F I C O BA 

N O B R E G A estabelecida na Rua Ubirajara Targino Bolto, 36 - Tambaú nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n° 01877929/0001-66 , neste alo representado por seu Diretor 

Presidente Laurise Farias Barbosa , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N° 0071/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presenle Termo Aditivo (em por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos compíementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SECUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o numero de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000. •* ^ 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RA TIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições eslabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

F. por eslaiein assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (Ires) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 

paia que surta seus efeitos legais 

loilo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCENA t/ILIlO NGROALIJO&OJNTES DE AZEVEDO 
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Laurise Farias Bnrlinsn 
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TESTEMUNHAS: 

LAsík 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 0072 /90 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO É CULTURA DE JOÃO PESSOA 
li A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR SEVERINO PATRÍCIO DA 
ESCOLA MUNICIPAL SEVERINO PATRÍCIO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85 . Varadouro. nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

http://MICF.lt
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LUCENA F I L H O em ctin|unto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R S E V E R I N O 

P A T R Í C I O estabelecida na Rua í|idlo Ararlbóla S/N - Alto do Mateus nesta Capital, 

inscrito no CNPJ sob n° 01933350/0001-73 , neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Lúcia Maria Silva de Castro , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 

Convênio N° 0072/99 , de acordo com a Lei 8 666/93, mediante as cláusulas e condiçSes 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlares, para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 

DE ALIM EN I A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA ->,I»A PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prortagado até dezembro de 2000. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATTFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
pcimnnecem vigentes e inalleiadas 

15. por eslnrem assim de acordo, os convenentes assinam o presenle adilivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das teslcniunbas lambem subscritas, 

para que surta seus efeitos legais 

Joilo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O IDE LUCENAyFIL/ ÍO 

Prefeit» 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

NecrellHio ile líthieitefln e Cltllttin 

^Ooatvex. cm» ' a ^ a S f e 
Lúcia Maria Silva de Castro 

IliiriiirlVesiiletilediillFX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 

PMJP/SEDEC N ' 0 0 7 3 /99 

PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 

E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 

ESCOLAR Ml IN IIIARSILI.A BARBOSA DA 

TRANCA DA ESCOLA MUNICIPAL 
TIIARSII.LA BARBOSA DA FRANCA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrito na 

CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56. doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

L U C E N A , F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R MUN. 

T H A R S I L L A BARBOSA DA FRANCA estabelecida na Rua Projetada S/N - Grolào 

nesta Capital, inscrito no CNPJ sob II° 01894743/0001-15 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Francisca Irene R. da Silva , resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo no Convênio N° 0073/99 . do acordo com a Lei 8.666/93, mediante as oláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemenlares. para atender o P R O G R A M A N A Ç I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
adilivo refere-se ao repasse pata 200 dias letivos, de acordo com o numero de alunos 
informado:: no Censo do ano anterior. 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATTFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originai io 
permanecem vigentes e inalleiadas 

E. por estarem assim de acordo, os convenenles assinam o presente adilivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 

para que surta seus efeilos legais 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCENVEICHO NF,ROA'LDO PONT ES DE A Z E V E D O 

Noeielililo ile ILIIICHÇIIO u Oilllim 

Fimicisc lHrei ie j i - d n Silva 

DileluliMèSTnéTiietlnimX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"OOI AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N" 0074 /<)<> 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE. ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR UBIRAJARA PINTO RODRIGUES 
DA ESCOLA MUNICIPAL UBIRAJARA 
PINTO RODRIGUES 

Pelo presenle instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85 . Varadouro. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob II" 08.778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , nesle ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O P E S S O A , representada nesle alo por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R UBIRAJARA 
«N. P INTO R O D R I G U E S estabelecida na Rua José Montenegro. S/N - Bairro dos Ipês nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01929886/0001-15 , neste alo representado por seu 

Diretor Presidente Braz Di Lurénzo Oliveira , resolvem celebrar o presente Termo Adilivo 

ao Convênio N" 0074/99 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Adilivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares, para a tender*,?PROGRAMA N A Ç I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presenle 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados tio Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário ficii 

prorragado até dezembro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATTFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalleiadas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente adilivo 

em 03 (três) vias de igual teoi e forma, nn presença das testemunhas também subscritas, 

para que surta seus efeitos legais 
CÍCERO DE 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

'NI ES DE A Z E V E D O 

IMueneilo eliilüciii 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
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TESTEMUNHAS 

TERMO ADITIVO N"OOI AO CONVÊNIO 
l»M.IIVSEDEC N°D075 / 9 o 

PRIMEIRO, TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E U A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR. COM BOM SAMARITANO DA 
ESCOLA MUNICIPAL UDIRAJARA 
TARGINO BO'ITO 

Pelo presenle liiilruiiwnlo a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE .IOÃO 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital. Inscrita na 

CNPJ sob irf 08.778.126/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , nesle ato represenlada por seu Prefeito Constitucional C l C I R O DE 

LUCENA F I L I I O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada nesle ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R C O M BOM 

S A M A R I T A N O estabelecida na Av. da Fraternidade, N° 950 - Cristo nesta Capitai, 

inscrito no CNPJ sob n° 01908072/0001-02 . neste ato representado por seu Diretor 

Presidente Maria Gonçalves do Nascimento , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Convênio N° 0075/99 , de acordo com a Lei 8.666/9.1. mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlares, para atendei o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Confoimc Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do prescnle 

aditivo refere-se ao repasse paia 200 dias lelivos. de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo dc vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado alé dczcmbio de 2000 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalleiadas 

E, por estarem assim de acordo, os cuiiveneutes assinam o presente adilivo 

em 01 (três) vias de igual teor e forma, nn presença das testemunhas também subscritas, 

para que surta seus efeitos legais. 

João Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

/2^~ 
ClCERO DE LUCENA/FUjrto 

Pn.-R.-ili> 

N E R O A L D C E O N T E S DE AZEVEDO 

Mccrcliirio <lo l-Mirciittl» c Cnttrrrtl 

Mnrin Gonçalves d o Nascimento 
l)in-loVf'icsiiU-iikilii OCX 

TESTEMUNHAS: 

TERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N-0076 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PE.SSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR VIRGINIUS DA CIAMA V. MELO 
DA ESCOLA MUNICIPAL VIRGINIUS DA 
GAMA E MELO 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo. 85 , Varadouro, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob II° 08.778..126/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Conslituclonal C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada nesle alo por seu titular 
N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R VIIRGINIUS 
DA GAMA E M E L O estabelecida na Rua Com. Antônio S. Lima, .10 Mangabeira I -
Mangabeira I nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 01904627/0001-.10 , neste ato 
representado por seu Diretor Presidente Gerson Machado Ribeiro , resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0076/99 , de acordo com a Lei 8.666/9.1, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo lem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos complemenlares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DF. A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias lelivos, de acordo com o número de alunos 
informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oilava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições éVjabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E, por estarem assim de acordo, os eonvenentes assinam o prescnle aditivo 
em 01 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 
para qrre surta seus eleitos legais 

Jo^o Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C l C E R O DE L U C E N A / F I L H O 

preiuin 

TESTEMUNHAS 

N E R b Á L D C g t t l N f E S DE AZEVEDO 

Secrdárit) tle lUTncnvfln c Ciilliirn 

TERMO ADITIVO N"OOI 
PMJP/SEDEC N°0077 /99 

AO CONVÊNIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE E N 1 R E SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO li CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR MUNICIPAL WILLAMS 
TERROSO DE SOUZA DA ESCOLA 
MUNICIPAL WILLIAMS TERROSO DE 
SOUSA 

Pelo presente instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, conr sede na Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n° 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste ato representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

http://Pn.-R.-ili
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LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 

D O M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R M U N I C I P A L 

W I L L A M S T E R R O S O DE SOUZA estabelecida na Rua José Bonifácio, 1030 - Bairro 

dos Novaia nesta Capital. Inscrito no CNPJ sob n° 01914040/0001 «01 , neste ato 

representado por seu Diretor Presidente tloalnete Alvias de Noronha , resolvem celebrar o 

presente Termo Aditivo no Convênio N" 0077/99 , de acordo com a Lei 8.666/93. mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o . P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias lelivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA*- Í)A PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado alé dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Iodas as delirais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

peimaiiecem vigentes e inalteradas 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 03 (três) vias de igual leor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 
para cpie surta seus efeitos legais 

loilo Pessoa 07 de Fevereiro de 2000 

CÍCERO DE LUCEN 

Prefeito 

TESTEMUNHAS 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O 

Svcietiirín ite nituciiyflo c ('iilliiro 

Roslnete Alves de Noronha 

Diretor IVcsiilciilc Ar I1T.X 

IERMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N° 0078 /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR AÇÃO NA EDUCAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL I.IONS TAMHAtJ 

Pelo presenle instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, R5, Varadouro. nesta Capital, inscrita na 

CNPJ sob xt 08.778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste ato representada por «eu Prefeito Constitucional CÍCIIRO DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E CULTURA 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R A Ç Ã O NA 
' E D U C A Ç Ã O estabelecida na Rua Francisco F. Sousa. 31 Água Fria - Bancários nesta 

Capital, inscrito no CNPJ sob n ° 0 Í 228902/0001-42 , neste ato representado por seu 

Diretor Presidente Maria da Luz F. Albuquerque , resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo ao Convênio N° 0078/99 . de acordo com a Lei 8.666/93. mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objelivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e «looar recursos complemculRtes, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se no repasse pata 200 dias lelivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado alé dezembro de 2000 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

„ Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas 

E, por estaiem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas. 

paia que surta seus efeitos legais 

Joüo Pessoa 07 de fevereiro; de 2000 

CÍCERO DE LUCENA LDO P O N T E S DE A Z E V E D O 

viriliti ile lüloulfilo e Citlliirn 

Mnrin (In Luz V. Albuquerque 

Diretor rrcniitcntcdn tJIiX 

TESTEMUNHAS: 

ÍL ML CL A % 

I ERMO ADITIVO N"()0I AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N M I 0 7 9 / 9 9 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA "MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CONSELHO 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO 
FREIRE DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO 
FREIRE 

Pelo presente ínslmmento n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 

PESSOA, com sede na Pinça Antônio Rabelo. 85, Varndouro, nesta Capital, Inscrita na 

CNPJ sob n" 08 778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO AlUNÍCIPIO DE J O Ã O PESSOA, representada nesle alo por seu titular 
* v N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX C O N S E L H O E S C O L A R DA 

ESCOLA M U N I C I P A L P A U L O F R E I R E estabelecida na Rua Projetada, S/N - Nova 

Trindade nesta Capital, inscrito no CNPJ sob n° 03183892/0001-00 , nesle ato 

representado por seu Diretor Presidente Cbirley de Souza Sales Mailins , resolvem celebrar 

o piesenie Termo Aditivo ao Convênio N" 0079/99 , de acordo com a Lei 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições seguintes' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complementares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valoi do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias lelivos. de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência pievisto nn Cláusula Oitava do Convênio originário Era 

proirngado até dezembro de 2(100 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 

permanecem vigentes e inalteradas. 

E. por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas lambem subscritas, 

para que surta seus efeitos legais 

Joüo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

Os-
C Í C E R O DE LUCEj 

PrctWli 

NERCÍALDOdWJNTES DE A Z E V E D O 

Scildnlio ile Fililuiello e Cllllrml 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
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Cliirley de Souza Snles Mar t ins 

irirctrrlVcsklciiledn IIP.X 

TESTEMUNHAS: 

AM 
TERMO A D I I I V O N°0OI AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N"OORO /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
ti A UNIDADE EXECUTORA CAtXAR 
ESCOLAR PROFESSOR DARCY RIBEIRO 
DA ESCOLA MUNICIPAL DARCY RIBEIRO 

Pelo presenle iiislrumenlo n P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE .IOÂO 

PESSOA, com sede na Praça Anlòiiio Rabelo, 85. Varadouio. nesla Capital, inscrita na 

CNPJ sob n" 08 778.326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 

P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 

LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A DE E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

DO M U N Í C I P I O DE J O Ã O PESSOA, representada neste ato por seu titular 

N E R O A L D O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXAR E S C O L A R P R O F E S S O R 

DARCY R I B E I R O estabelecida na Rua Projetada, S/N - Funcionários II nesla Capital, 

inscrito no CNPJ sob n" 0.1283500/0001-0.1 , neste alo representado por seu Direior 

Presidente Israel.Pereira Gomes , resolvem celebrar o presenle Termo Aditivo ao Convênio 

N° 0080/99 . de acordo com a I ei 8 666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presenle Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do 

Convênio e alocar recursos complemenlares. para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 

DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presente 

aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 

informados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 

prorragado até dezembro de 2000. . 
CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RA TIFICAÇÃO: 

'Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteiadas 

E. por estarem assim dc acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 

cm 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas também subscritas, 

para que surta seus efeitos legais 

Joáo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C l C E R O DE N E R O A L D O (PONTES DE A Z E V E D O 

Hccietttria do lúliiciicflii o Cutlttfir 

TESTEMUNHAS: 

IF.RMO ADITIVO N"00l AO CONVÊNIO 
PMJP/SEDEC N"008l /99 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEHRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE JOÃO PESSOA 
E A UNIDADE EXECUTORA CAIXA 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
PEREGRINO DE CARVALHO DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ PEREGRINO DE 
CARVALHO 

Pelo presenle instrumento a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, com sede na Praça Antônio Rabelo, 85. Varadouro, nesta Capital, inscrita na 
CNPJ sob n° 08 778 326/0001-56, doravante denominada simplesmente de 
P R E F E I T U R A , neste alo representada por seu Prefeito Constitucional C Í C I R O DE 
LUCENA F I L H O em conjunto com a S E C R E T A R I A B E E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 
DO M U N Í C I P I O DE JOÃO PESSOA, representada neste ato por seu titular 
N E R O A L B O P O N T E S DE A Z E V E D O , e a UEX CAIXA E S C O L A R BA ESCOLA 
M U N I C I P A L P E R E G R I N O DE C A R V A L H O estabelecida na Rua Carneiro de 
Campos, S/N - Ilha do Bispo nesta Capital, Inscrito no CNPJ sob n" 0328.1982/0001-64 , 
neste ato representado por seu Dlreloi Presidente Maria Aparecida Andrade C. Brito , 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio N° 0081/99 , de acordo com a 
Lei 8 666/93. mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente 'Termo Aditivo tem por.objelivo prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio e alocar recursos compíementares, para atender o P R O G R A M A N A C I O A N A L 
DE A L I M E N T A Ç Ã O E S C O L A R . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Conforme Cláusula Quarta do Convênio originário, o valor do presenle 
aditivo refere-se ao repasse para 200 dias letivos, de acordo com o número de alunos 
ihformados no Censo do ano anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Oitava do Convênio originário fica 
prorragado até dezembro dc 2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RE-RATIFICAÇÃO: 

'Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio originário 
permanecem vigentes e inalteradas. 

E, por estarem assim de acordo, os convenentes assinam o presente aditivo 
em 0.1 ftrês) vias de igual leor e forma, ira presença ctas^teslemunhas também subscritas. 
paia que surta seus efeitos legais 

.Inflo Pessoa 07 de fevereiro de 2000 

C Í C E R O DE LUCENA f\UÍO N E R O A L Ü Ó T O N T E S DE A Z E V E D O 

SecTClririn ilc l-ldiicnçHo c Criltmir 

Mnria Apáreclua^Çiidrade C, Brito 

Dililnr Prawklile dn UIÍX 

TESTEMUNHAS: 

PORTARIA N ° 433/00 

De 12 de Maio dc 2000 

O PREFEITO MUUICIPAI. DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Exonerar, PAULO FERNANDO DE ANDRADE , 
matricula n° 3 1 . 2 0 8 - 8 do cargo de Motorista , Símbolo DAI-1 
do Gabinete Civil. 
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TT - Esta portaria retroage seus efeitos à 02 de 

CÍCERO DE LUCENA, 

Prefeito 

PORTARIA N° 431/00 
De 12 de Maio de 2000 

O t>RJt FEITO MUNICIPAL DS JOÃO PESSOA, nó uso das 
atribuições que lhe sao conferidas pelo art. 60, .incisos V •= 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S ' Q I / V - Í : 

I - Nomear, JOSÉ ROSSIMAR DE ALENCAR , para exercer 
o Cargo em Comissão de Motorista , Símbolo DAI-1, do 
Gabinete Civil. 

II - Esta portaria retroage - seus efeitos à 02 de 

CÍCERO DE LU1 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 113/2000 £m,09 de maio de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
23.162/99-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 3 o da Emenda 
Constitucional n° 20/98 c/c artigo 79, inciso 111, alínea "a" da Lei Orgânica 
para o Município de JoSo Pessoa , conceder aposentadoria , com proventos 
integrais a NEUSA RAIMUNDA PAIVA DA SILVA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matricula n° 
5.762-2,. lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

PORTARIA N ° 4 35/°° 
De 12 de Maio de 2000 

O PRBÍTCITO MUNICIPAL DB JOÃO PDS SOA, no uno das 
atribuições que lhe são. conferidas pelo art. 60, Incisos V e 
VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, N I E D J A AMORIM DE ANDRADE , matrícula n° 
25.639-1, para exercer o Cargo em Comissõo de Gerente do 
Núcleo de Pessoal, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação 
e Cultura. 

II - Esta cortaria retroage seus efeitos a 14 de Abril 
de 2000. 

CÍCERO DE LOCE 

Prefeito 

PORTARIA N." 114/2000 Em, 10 de maio de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atributçdes que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista as recomendações do Tribunal 
de Contas do Estado constante no relatório n° 274/00 conforme consta do 
processo TC N.° 1.167/00 ; 

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria publicado 
no Semanário Oficial do Município n° 554 de 20 à 26 de agosto de 1997, que 
passa a vigorar com o seguinte teor: 

CONCEDER APOSENTADORIA, com proventos 
proporcionais de acordo com artigo 40, inciso III, alínea "d" da Constituição 
Federal c/c artigo 79, inciso III, alínea "d" da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa a servidora HELENA PEREIRA VIEIRA, matrícula 4.518-7, 
Supervisora Escolar MAG- 2.3, nível V, classe 201, lotada na Secretaria da 
Educação e Cultura. 

Secretário 

E X P E D I E N T E N ° 0 4 2 / 2 0 0 0 

O SECRETÁRIO DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 ° , 
inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 2 2 . 0 3 . 8 9 . D E F E R I U o s seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO N O M E D O SERVIDOR M A T . L O T A Ç Ã O P E R Í O D O D I A S 

5713/00 A N A LÜCIA DE M VASCONCELOS 11.400-6 SEDEC 01/03/81 À 01.03.91 1° DECÊNIO 090 
3813/00 ÁLVARO TOLEDO JÚNIOR 09.452-8 SEDEC 08 /01 /80 A 08 /01 /00 1° E 2° DECÊNIO 270 

- 6745/00 AGACBLDA V. D A SILVA 09.686-5 SEFIN 15/02/90 À 15/02/00 2 o DECÊNIO 170 
6811/00 AÍRTON FURTADO BARRETO 08.340-2 SEDEC 25 /04 /79 A 25/04/89 1° DECÊNIO 180 
6538/00 DJACI CABRAL D O NASCIMENTO 12.621-7 SEDEC 19/07/89 A 19/07/92 1° DECÊNIO 160 
6919/00 ELISABETE DE ALENCAR SILVA 05.172-1 SEDMA 16/11/80 A 16/11/90 2 o DECÊNIO 180 
5580/00 GLORIA IZABEL O. D E CARVALHO 15.603-5 SESAU 01 /06 /84 A 01/06/94 1° DECÊNIO 90 
5635/00 JOÃO VENTURA DOS SANTOS 14.374-0 SETOR 01/10/83 A 01/10/93 1° DECÊNIO 180 
3702/00 JOSE PEREIRA D A CRUZ 00.690-4 SEFIN 01/04/87 A 01/04/97 2° DECÊNIO 50 

— 1 



SEMANÁRIO OFICIAL JQfrO PESSOA, 06 Ã K DE HAIQ DE 2000 

6140/00 JOÃO CARDOSO ALENCAR NETO 24.072-9 SESAU 10/02/88 A 10/02/98 1° DECÊNIO 180 

5628/00 LUIZ ALBERTO F. D E PAIVA 24.731-6 SESAU 12/05/88 A 12/05/98 1° DECÊNIO 180 

5559/00 MARIA D E LOURDES T DA COSTA 23.262-9 SESAU 31/07/87 A 31/07/97 1° DECÊNIO 180 

7174/00 MARIA DE LOURDES L. ROSA 09.967-8 
IA 1 Q 8 . S 

SEDEC 07/03 /90 A 07/03/00 2 o DECÊNIO 
01/01/85 A 01/01/95 1° DECÊNIO 

180 
180 

4514/00 

6896/00 

00688/00 

7269/00 

,5821 /00 

5561/00 

6507/00 

MANOEL GALPINO D A SILVA 
MARIA DE F A T M A D A S.OLIVETRA 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

MARIA DAS G. D E O CORRÊA 

R O S S A M A E M C D ANTA 

VITORIA PEREIRA D O S SANTOS 

| VALDOMIRO D E CARVALHO 

10.668-2 

16.608-1 

09.825-í 

18.059-S 

10.782--: 

02.534-í 

1 

l 

SETRAPS 

SEAD 

SEDEC 

SESAU 

SEDEC 

COPAM 

18/04/80 A 18/04/90 1° DECÊNIO 

01/03/85 A 01/03/95 1° DECÊNIO 

12/02/90 A12/02/00 2 o DECÊNIO 

05/07/85 A 05/07/95 1° DECÊNIO 

19/03/90 À 19/03/00 2 o DECÊNIO 

01/04 /72 A 01/04/92 1° E 2 o DECÊNIO 

180 

140 

180 

180 

180 

200 

E M , ' 0 9 / 0 5 / 2QOO 

% I 

EXPEDIENTE N ° 043/2000 

P 696 PÁG,035/20. 

O SECRETÁRIO D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6 6 , inciso IV da 
Lei Orgânica para o Miinicípio de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 ° , 

inciso I , letra b, do Decreto Municipal n ° 1.781, de 22 .03 .89 . INDEFERIU o s seguintes processos : 

P R O C E S S O N O M E D O SERVIDOR M A T . L O T A Ç Ã O A S S U N T O 

7136/00 FRANCISCA F. DA SILVA 08.363-1 S E D M A APOSENTADORIA 

6070/00 LUZIA JACINTO D A SILVA 23.138-0 S E S A U LICENÇA ESPECIAL 

4938/00 JOSÉ DOMINGOS D A SILVA 11.923-7 C A S A CIVIL LICENÇA ESPECIAL 

6249/00 SANDRA J. FEITOSA D A SILVA 17.904-3 SEDEC LICENÇA ESPECIAL „ 

6805/00 CLAUDDNETE LEITE DE ALMEIDA 11.471-5 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 

E M . 0 9 / 05 / 2000 
^ / p a B W S S Ò A N T Ô N I O D I A S 

Secretário 

I 
LICITAÇÕES NA M O D A L I D A D E " C O N V I T E R E A L I Z A D A S D U R A N T E O M Ê S D E A B R I L D E 2.000 

N* 
Orocn 

CASTA 
CONVN-

OBJETO DA LICITAÇÃO 
(DISCRIMINAR POR ITEM ADQUIRIDO) 

UCITANTE VENCEDOR N" dr 
Propostai 

PREÇO 
Contratado 

PREÇO PESQUISADO 
(Menor)* 

PREÇO OFERTADO 
(Maior) 

01 003/2000 -Boina pl máiaima calculadora -Cx d 30 mid-Precisa FRANCISCO AUGUSTO SANTOS BRASIL 4 R$11,80 R$15,00 R$18,00 
- Gacta esferográfica azul -cx cl 50 unid- Maxpen (VIA BRASIL) RS 10,90 R$10,00 R$20,00 
- Caneta esferográfica preta -cx c/ 50 unid- Maxpcn R$10,90 R$10,00 RS20.00 
-Cad-acho p/ ULX - Ouvem lnk Cartridge R$98,10 R$141,00 R$144,00 
-Coh instantânea üpo SUPER BOND- Threc Bond R$I,56 R$2,49 R$5,30 
-Coto eai bastãb-cattucho rosqueávd- Cx c /24 und-Faber R$26,30 R$31.20 R$48.00 
-Confio de nytoo- rolo 300m- VP R$3,80 R$4,90 R$5,20 
-CootuVo liquido- Cx d 24 und- Franklin R$16,80 R$15.00 R$48,00 
-Cadwno I fine- Cx cl 100 unid- Deha Lã-ho R$6.80 RS6.80 R$14.40 
-Fnacorretivs p/ OUVETTI- ET 2400- Olivetti R$5,84 R$6.35 R$19.65 
-Fúiercpe larga - Tec Paper R$5.20 R$3.75 R$6.50 
-Fita Gamada tipo Durex- roto 12 mm x33 - Tec Paper R$0,35 R$0.50 R$1.10 
-Fiti corretiva pl OLIVETTI- ET 2450- Ottvetti R$5,84 R$6.35 R$15.00 
-Grampo pl grampeador-Cx d 5OO0 unid- Cartex R$1,10 R$1.40 R$2.50 
-LivrodeAuc/200 0s- Tiiibra R$10.84 R$8.30 R$14 no 
-Lápis marca Texto amarele- Cx ti 12 unid- Carby R$8,40 R$9.00 R$15.00 
-Lápãdecor-Cxc/ 12 unid- Gfeencastle - R$2,20 R$2.20 R$3.00 
-Papd Oficio A4- Cx d 10 remos- Ripax R$79,40 R$75.00 R$9500 
-PasuAZ- Lombo largo- Unid- Caitex R$2.10 R52.40 R$3.70 
-Pasta AZ- Lombo estreito - Unid- Cartex R$2.10 R$2.50 R$3.70 
-Papd p/Fhpchart - unid- J£il R$0,50 R$0,48 R$0.60 
-Tcaor pl copiadora - Olivetti «020- Cx d 3 unid-Oliveoi R$166,60 R$270,00 R$27ü.O0 
-Lápis Hüracor-Cx d 12 unid- Arcoins R$2,90 R$2.00 RS5.90 
-PincelMarcador-unid- Pilot R$1,00 R$1.00 R$1,25 
-Canela esferográfica vermelha- Cxc/ 50 unid- Maxpen ' R$10,90 R$13.00 R$20.00 
-Borracha Bicoior- Cx c/ 40 uirid- Carber PAPELARIA ABC E REP.LTDA R$5.60 R$5.20 R$12.00 
Cartolina comum- oad- JaadaU R$0,20 R$0.20 R$O,30 
-Cartucho p/ impressora Epson Safes 1500 Black R$78,00 R$50,00 R$89,90 
d p s tf 3/0- Cx - Fcrplas R$0,39 R$0,46 R$0,55 

CARTA 
CONVN* 

OBJETO BA LICITAÇÃO UCITANTE VENCEDOR N* de PREÇO PREÇO PESQUISADO 

M o r a r 

PREÇO OFERTADO 
(Maior) 

-Cbps n° 6/8-Cx- Ferplas R$0,39 R$0,46 R$0,85 

- (^PlásnafcBi ida-TtAodeWg-Maxi R$0,53 R$0,60 R$1,00 

-Enveicpe de-iapel madeira 25xl7cm- onid - BB R$0.09 R$0,07 R$0,30 
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— 
-1 estilete IÍÍIIM» ba-ga -unid- Haasa 

1 
R$1,30 R$0,40 R$3.50 

- •stiletc limati estreita -emd- Hansa R$0,67 R$0,30 R$2,70 

- ^stratordeumpo-unid- Maçai R$0,49 R$0,40 R$1,40 

-1 :iuComg™ip/maqFarit9414-unid- Helios R$9.50 R$17.00 R$21.00 

- ?ita p/ miq decscrever -unid- Heiios R$1,20 R$0,60 R$2,00 

- Fita corriBvdp/ Olivetti ET 2450-umd- Helios - R$9.99 R$16.40 R$23.00 

-Lápis Grafite*"2- Cx c /50 mad- Labra R$12.50 R$9.00 R$28.80 

-Livre feprotocolW 100 fb-mid- Gnfiset R$2,55 R$2,20 R$5,10 

- Liga de banida - Kg- Eodusbor R$7.30 R$14,00 R$23.00 

Papel Madeira- D- Independência R$0.29 R$0.20 R$0.35 

Tesoura em acoinox mídia-un&Maged R$3,50 R$2.20 R$6,00 

Papel 40 Kgi 660x960g -unki- Spirai R$0.40 R$0.40 R$0.60 

Caixa de transparência OF2 pi computador- Confiart R$72.00 R$72.00 R$74.00 

Cokhonete c / M o plástxo/teôdo R$11,50 R$11,00 R$12.00 

Cartucho p/n^res HP Deslgct Serie 600 Black-unid-HP < :ENTRALDIST. P/GRAFICA E INFOR R$64,90 R$69.26 R$89.00 

Cartucho p/iajpres.HP Deskjet Série 600 Color -unid-HP I MÁTICA LTDA R$66.90 R$71.49 RSX9.90 

Cartucho Xerox Docpnnt- azul- imid- Xerox R$20.30 R$25.14 R$34.50 

Cartucho Xomx Docprint- vcnndho - mid- Xerox R$20.30 R$23.52 R$34.50 

. Cartucho Xerox Docpnat-amtrelo- wnd- Xerox R$20,30 R$25.14 R$34.50 

Formulário! 80 colunas 1 vi»-Cx - Fonn R$35,90 R$36.00 R$66.00 

Fitap/impnasora Epson LX300-unJd- ltaprint R$3,40 R$6.00 R$7,50 

Fita p/impressora Epson LX1170 - mid- ltaprint R$3.60 R$7.24 R$36.00 

Papel Oficio2- Cx ci lOresmas- Ripax R$87,00 R$80.00 R$120,00 

Camidwp/inrjresaora Canon Black-iand- Extralife MPORT AUTORITY COM. REP. LTDA R$14,99 R$10.69 R$60.00 

Cartucho p/ mpressora Canoa Color -unid- Extralife R$22,99 R$22,43 R$70,00 

CaitudioXERKDrxpniitptcto-iBiid- Xerox R$23,54 R$23,52 R$34,50 

CABTA 
CONVN* 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
(M9C&DHNAR POR ITEM ADOUIR1DO} 

L1CITANTE VENCEDOR N» ir 
Propôs!»! 

PREÇO 
Contratado 

PREÇO PESQUISADO 
(Menor)-

PREÇO OFERTADO 
(Maior) 

-Cartucho p/ i m w M n a Epson Stylus 640 Black -Extralife R$28,83 R$49,47 R$80,00 
-Cartucho p< lack- umd- Canon R$51,14 R$55,00 R$75,50 
-Pasta c/ elástico-uatí- Norgastas R$0,48 R$0,50 R$0.65 
-Papdp/rax-Cx- Faxprint R$3,75 R$4,67 R$16,00 
-Caixa de transparâacia A4 p/computador- Verbatim R$34,99 R$68,00 R$92,00 

TOTAL CONTRATADO: RS 14.868,75 

2 004/2000 -Álcool 1000 ml - Cx et 6 mud- BriTux COMERCIO DE ÚTIL. ATLANTA LTDA 3 R$12,00 R$14,00 R$20,00 
-BobinaBondp/plotter-Cxc/2unid- Xerox RS 159,00 R$168.00 R$210,00 
-Cartucho p/maq dc calcula' Olivetti 644- Oüverb R$16,90 R$18.00 R$25.00 
-Oirtucho p/ maq de ealcolar Olivetti 674- Olivetu R$16,90 Rsrç.oo R$25,00 
•Camichop/fexOFX lOOO-Obvetti R$32,00 R$38.00 R$60,00 
-Cartucho de tinta p/plotter 2240- Xerox R$182.00 R$189.00 R$220.00 

-Cartucho de bota p/ptotter 2240 cormagenta- Xerox R$182,00 R$189,00 R$220,00 
-CartuciiodetnUp/plotter2240cor Yelloy- Xerox R$182.00 R$189.00 R$220.00 
-Cartucho ó^rjraan/plotter 2240 cor Black- Xerox R$182,00 R$189.00 R$220.00 
-Cündro completo p/ maq Oiivetti mod 8020- Olivetti R$830,00 R$890,00 R$1080.00 
-CobpUsticap/papel -tubo40g- Delta R$0.45 R$0.55 R$0.70 
-ConetivoUajBclo-biDol8iDl- Toque mágico R$0.60 R$0,80 R$1.00 
-Diskel 3.5" dupla dcns.e 1 44 mb -Cx c/10 unid-Wiiidovvs R$10.80 R$12.00 R$14.00 
-Espiral p/ encariemaçãa 7mm- umd -Kiafl R$0,40 R$0.45 R$0.65 
-Espiral pi encadernação 9mm- unid -Kraft R$0,40 R$0,45 R$0,69 
-Espiral p/ encadernação I2mm- unid - Kraft R$0,40 R$0.49 R$0,72 
-Espiral p/ cnijifaiiaçiu 14mm- unid - Kraft R$0.40 R$0.49 R$0,78 
-Espiral p/ encadernação 17mm- unid - Kraft R$0.50 R$0.55 R$0.85 
-Espiral p/ OKaricnação 20oim- unid - Kraft R$0.50 R$0,55 R$0,88 
•Espiral p/encadena*çfo25inm- unid - Kraft R$0,50 R$0,60 R$0.92 
-£spMp/encaá^ennçao29mm- unid -Kraft R$0,50 RS0.6C R$0,95 
-Estilete largo grande- Roger R$1,00 R$L2C RS2.4Í 

IV CABTA 
CONVV 

OBJETO DA UCTrÁçÃo 
(DISCRIMINARFOR ITEM ADQUIRIDO) 

UCITANTE VENCEDOR tf dt 
Proaoitai 

PREÇO 
Contratado 

PREÇO PESQUISADO 
(Menor)-

PREÇO OFERTADO 
(Maior) 

-Estilete estreito pequeno - Roger R$0,70 R$0,80 R$1,8C 

-Fíta cassete 60 min - TDZ R$1,80 R$2,O0 R$2,9C 

-Fcnnulário continuo 132 co l -1 via-Cx- Pratic R$62,00 R$65,O0 R$85,0C 
-Fomulárocontinuo 132«ol -2vias-Cx- Pratic R$69,00 R$72,00 R$88,0t 

-Formuláriocontínuo80ool-2vias-Cx- Pratic R$42,00 R$48,O0 R$55,OÇ ' 

-Formulárioccoünuo80eol-3vias-Cx- Pratic R$59,00 R$62,O0 R$75:OC 

-Formuláriocontinuo80ool-4vias-Cx- Pratic R$71.00 R$76.0C RS79.0C 

-Grampotrilho-Cx- Bachi R$4,90 R$5,8C R$I0,0( 

-Grampo9/10 -Cx c/50O0md - Bachi R$6.O0 R$6.5C R$10,OC 

-Lustramoveis-Cxc/12oaãrl- Luxor RS14.O0 R$I8.0C R$42.0( -

-Papel Glossy p/ impressão cm jato de tmta-Cx-Copyniax R$73,OC R$79,0x R$89,0( 

-PapdhigJènros/rjerfinne-4rooc/48 R$12,5C R$14.0( R$16,4( 1 

-Papel p/ plotter d 75g -rolo- CopvmaV RS38.0C R$42 0( R$55.0( 
) -Papel potyester aho cohnte -Cx- Xerox R$1.39Q,0C R$1.429.0C R$1.590,0( ) 

-Papel rcvest pl ptoter 2240 - Rolo- Xerox RS232.0C R$259.(K R$36ü.0( ) 

-Papd Plus Vegetal AO (pacc/125 lis )p/plotter xerox 
) 2240-3R96125-pac- Xtw» R$310,0C R$349.0( ) R$411.0 ) 

-Papd Plus Vegetal Al < pacc/250 fls ) p/ plotter xerox 
2240- 3R%126-pac- Xerox R$3I0.0C R$329.0( 1 R$390.0 ) 

- Papd Phis vegetal A29 (pau 250 fls) pl plotter Xerox 
2240-3R96I27 R$310,0( R$349,(K ) R$390.0 ) 

-Papel apresentação p/ plotter Xerox -Rolo-Xerox R$316,(X R$329,0( ) R$420.0 ) 

-Papd tbto^fico b r i l h a pIploUCT Xerox' R$845.(K ) R$872.0t ) R$980.0 ) 

-Papd toalha -fardo cl 16 «mi- Finor R$13.9< ) R$18,01 ) R$32.0 ) 

-Pasta suspensa - unid- Catopel R$Ó,8( ) R$I.(M ) R$1.2 3 
-Sabaoempó-Cxc/24uHÍddc500g- Sol R$24,0( ) R$26,01 ) • R$28,0 J 

» , : •• : 
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I \«jiasanitáriaIOO(hnl-Cx:e/l2 unid- Dnwto R 
1 

ON1LDO OLIVEIRA DO NASC1MEN- R$5,80 R$6,00 R$8,O0 

1 j Cera líquida mcolor eniW850ml-gnid- l g a t J O-ME R$2,90 R$3,00 R$4,00 

r Capsir^-Cxc/ 100 U D * Iara R$0,45 R$0,60 R$0,90 
L t • -

Ti" CARTA 
CONVN* 

OBJETO DtA LKTXACAO UCITANTE VENCEDOR N" dc PREÇO 
Contratada 

PREÇO PESQUISADO 
{Menorp 

PREÇO OFERTADO 
(Maior) 

-Cbps n° 3- Cx c /100 and- Ura R$0,45 R$0,60 R$0.90 

-CHpsn°4-Cxc/l00«mid- ura R$0,45 R$0,60 R$0.90 

-Clips n° 6- Cx c/ 100 and- Iara R$0,45 R$0,60 R$0.90 

-Capsn°8-Cxc/100 unid-Iara R$0,45 R$0,69 R$0,90 

•Clípsn°0/0-Cxc/100un«il- Iara R$0,45 R$0.69 R$0,90 

-Chps n° 0 /1-Cxc/100 unid- Iara R$0.45 R$0,69 R$0.90 

-Desodonzador de ar -lavanda- unid- Bom Ar R$5.90 R$7.00 R$8.00 

-Bobinaplmáq. calculadora57x60an« -unid- Tüibia MAXTMS- COM. DE MAT. DE ESCRIT. R$0,40 R$0.60 R$0,80 

-Bobina p/ máq. calculadora 70x?5am - unid- Tilibra LTDA R$0.65 R$0,80 R$1.00 

-Bobina pl fax- 2ix30mm - uaid- Tübra R$3.20 R$3.60 R$4 0 0 

-Borracha branca-Cxc/40 oaid- Mentir R$4.90 R$6,00 RSS.O0 

-Canetaesfèroüráficá-azai- unid- Canpact R$0.23 R$0,36 R$0.50 

-Canela esferográfica - prett- unid- Campact R $ 0 3 R$0.36 R$0.50 

-Canela esferosrifica-venndta- unid- Campact R$0.23 R$0,36 R$0,50 

-Capa plástica p/ encadernação- unü- Grool R$0.52 R$0.60 R S t 00 

-Capa plástica pt encader. A3-297x420ram- unid- Grool R$0.52 R$0.65 R$0.90 

-Capa plástica p/ encader. 0,22x0,33 mm- inud- Grooi R$0.52 R$0.60 R$0.90 

-Capa plástica p/ encader.venn.0^2xO,33 m m - unid-Grool R$0.52 R$0.60! R$0 oi i 

-Carbono 1 face-Cxc/100nnid- Ftttkao R$7.00 R$11.00 R$15.110 

-Carbono 2 faces - Cx d 100 unid- Frankun R$11.80 R$14.00 R$18.00 

-Cartucho p/impressora HP DESKJE Í00- HP R$69.00 R$84.00 R$88.00 

-Cartucho p/únpressora HPDESKJET Black SérieôOO-HP R$65,00 R$82.00 R$88.00 

Cartucho p/impnsson HPDESKJET Color SérieS 00-HP R$81.40 R$84.00 R$88.00 

-Cartucho p/impressora HPDESKJET Black Seriei 00- HP R$79.80 R$82,00 R$88,00 

-Cartucho p/ impressora Epson 5énel500-Color- Epson R$84.50 R$89.00 R$98.00 

-Cartucho pl impresson Epson ack- Epson R$88.00 R$92,00 R$110,00 

-Cartucho pl impressora Epson D-Blacl- Epson R$86,90 R$92,00 R$95,00 

-Cartucho pl impressora Epaon Série640- Colar- Epson R$84,70 R$89.00 R$95.00 

-Copo descartável pl ájaia-Cxtí2JO0tmid-PlasÜbrt R$22,50 R$24,00 R$? ! R 

N* 
Ord™ 

CARTA 
COHVN-

OBJETO DA LICITAÇÃO 
(DISCRIMINAR TOS rrKM ADQWJUDO) 

UCITANTE VENCEDOR N* dc 
Proposta» 

PREÇO 

Contratada 

PREÇO PESQUISADO 

( M e n o r ) ' 

PREÇO OFERTADO 
(Maior) 

-Copo descartável pl café -Cx d 5.000 uaü- Plastfort R$16.50 R$28,00 R$22,90 
-Dcsinfetame embal SOOmt-eucalipto-Cx c/12 unid- Rcdil R$12,90 \ R $ 1 6 , 0 0 R$21,00 
-Desinfetam embat u- maçâ-Cx d 12 nnid- Minerva R$I2,90 R$19,00 R$21.00 
-Dcsodcrizador de ar-neutro-unid- BomAr R$5,90 R$7,00 R$8,00 
-Desodorizador de aro/ carro -nnid- B e » Ar R$5,90 R$8,00 R$13,00 
-FiU plástica adesiva tranp 12x20mm- 3H R$0.32 R$0,60 R$1.00 
-Fha plástica adesiva tranp. 12x33mm- 3M R$0.35 R$0.80 R$1.20 

> 

-Fita corrisvet pl maq Ohvetti- ET 121- Onvetü R$15,00 R$19.40 R$31.00 

> 

-Fita conetivap/nuq Olivetti-ET 121- Ofcietti R$7.90 R$9,80 R$I6.80 

> 

-Fitacomgívelp/maqOhvetti-ET 112- Olivetti R$15.00 R$19.40 R$28.90 

> 

-Filtro de papel p/café n* 4-Cx- Estand R$3.30 R$3.00 R$4,00 

> 

-Formulário Continuo 132 colunas- 3 vias- Cx-Forroni R$76,00 R$82,00 R$95,00 

> 

-FortmilárioeonuBuo-80 colunas-1 via- Cx- Forroni R$36.90 R$42,00 R$49.00 

> 

-Grampo pl grampeador n* 26/6 -Cx d 5 OOOunid-Starples R$1,10 R$2,00 R$2,50 

> 

.Ue>a>adafluorescente20w -Cx- Philips R$86.00 R$85.00 R$110.00 

> 

-Lâmpada fluorescente 40w -Cx - Philips R$86.00 R$95.00 R$110.00 

> 

-Lapiscira 0.5mm- unid- Faber R$3.50 R$4.50 R$8.00 

> 

-Lapiscira 0.7mm- unid- Faber R$4.50 R$5,50 R$8.00 

> 

-Lapisetra 0.9mm- unid- Faber R$5.50 R$6.40 R$8.00 

> 

-Lápis marca texto- Cx d 12 unid- Verde- Píot R$9.90 R$12.00 R$16.00 

> 

-Lápismarca texto-Cxc/12 unid-Laranja-Pilot R$9.90 R$12.00 R$16.00 

> 

-Lápis marca texto- Cx d 12 unid- amarelo- Píot R$9,90 R$I2,00 R$16,00 

> 

-Mina 0.3mm- Cx d 12 unid- Faber R$2.40 R$3.00 R$6.00 

> 

-Mma0.5mm-Cxc/12umd- Faber "* R$2,40 R$3,00 R$6.00 

> 

-Mina 0.7mm-Cxc/12 unid- Faber R$2.40 R$3.00 R$7.00 

> 

-Mina 09mm- Cx d 12 unid- Faber R$2,40 R$3,00 R$7,00 

> 

-Papel higtêmco perfumado - faido d 48 itaos-Confortcx R$16,90 R$21.00 R$24.90 

> 

-Papdimntcigi-roloc/20m- Contact R$31,50 R$36,00 R$48.00 
> -Papel vegetal - rolo d 20m - Mundial R$4I,50 R$46,00 R$59,00 > > 

I f CASTA 
cwrvn» 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
flHSCWMINAR POR ITEM ADQUIRIDO} 

UCITANTE VENCEDOR N" dc 
PropMtas 

PREÇO 
Contratado 

PREÇO PESQUISADO 
(Menor)* 

PREÇO OFERTADO 
(Maior) 

> 

-Papel pl maq copiadora duplo carta-Cx c/5 rrt— i Ripax R$86,50 R$94,00 R$96,00 

> 

-Papel pl cópia reprográfka A4- Cx d 10 resmas- Ripax R$80,00 R$89,00 R$92,00 

> 

-Papel pl cópia reprográfic»-Oficio2- Cx c/10 resmas-Ripax R$86,50 R$90,00 R$93,00 

> 

-Pasta plástica c/elástico-Unid- Frama R$0,99 R$l ,50 R$2,50 

> 

-Pasta AZ -lombo estrato- Lfend- Etite R$2,10 R$3,00 R$3,40 

> 

-Pasta AZ-lombo largo-Uaid- Elite R$2,10 R$3,00 R$3,40 

> 

-Pasta AZ -pequenap/man««ndo -Unid- Eme R$2,10 R$3.00 R$3.40 

> 

-Pastilha sanitária -Cx d 48 unid- Sanpk R$26,40 R$36,00 R$48,00 

> 

-Tonerp/copiacVmOhvetti-R020-Cxc/3unid- Olivetti R$166,00 R$360,00 R$420.00 

> 

-Tronparênciap/copiadora-A4-Cx -Carbex R$69,00 R$85,00 R$98.00 

> 

-Tranpiréncia pl impressora -A4- Cx - Carbex R$72,00 R$85,00 R$90.00 

> 

TOTAL CONTRATADO: R$ 47.823,49 

> > 

-007/2000 Cartaz em t ISOgr 4x0 cor, formato 450x645 GRÁFICA E EDITORA MANGABEIRA 3 R$1,2I R$L20 R$1,29 

> 

mm, confeccionado cm emeo modelos diferentes LTDA 

> 

TOTAL CONTRATADO: RS 12.100,00 

> > 

1 
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T 

80W2O00 

- Feiião Carioquinh» tipo 1-cmlMl. lkg- Kg- Vida Mova COMERCIO E REP PRIMORLTDA 

Arroz branco tipo I -embal 1 ks - Kfj - Vida Nova 
Lejtecmpóintcgri-cmbal 2O0gr- Kg- Elvira 

-Sal Iodado Reftaao-Einbal I Kg- Kg- M » 
Biscoito salgado CreamCtaotar- etnbal 500gr- Naga 
Biscoito doce tipo Maizcm-embal 5O0gr- N»gi 

-Óleo refinado & sop - enibal 900ml -Smbi 
Fubá de milho pre cozido- embal 500BT- Kg- Seshá 

•Batatinha-Kg 
-Beterraba-Kg 

TOTAL CONTRATADO: RS 36.828.50 

JOSEIVO DE ARAÚJO LUCENA -ME 

R$0,20 

R$1.20 
R$0,74 

R$0,98 
R$0,95 

RS1.19 
R$6.00 
R$0,20 
R$2,09 
R$2.09 
R$1,38 
R$0.78 

R$0,98 
R$0,95 

R$0,25 

R$2,30 
R$1.70 
R$0.85 

R$1,10 
R$1.00 

CARTA 
CONVN' -Cebola-Kg 

-Cenoura - Kg 
-Cocntro - Molho 

-Repolho-Kg 

-QUdo em tablete (camfc/gatinhajcnibal 66 gr- Knorr 

OBJETO BA LICITAÇÃO 
(DISCRIMINAR fOR ITEM ADQUIRIDO) 

Pgnenlão Verde-Kg 

Tcroate-

•Cokirau-embal lOOs- SioBraz 
Sal refinado Iodado- embal 1 Kg - Martim 
•Tempero em pò completo- embal IQOg - São Braz 
-Arroz tipo 1 -embal I Kg-TioJoão 
-Macarrão tipo espaghcti - embal SOO g- Fortaleza 

-Alho-Kg 
-Pão francês 50 g-uuid 
-Carne bovina de 2* c/osso-Kg 

UCITANTE VENCEDOR 

TOTAL CONTRATADO: RS 38.639.50 

N* it 
Progostas 

PREÇO 

R$0,85 

R$0,90 
R$0,50 
R$0,80 
R$1.40 
R$0,85 
R$1,S0 
R$0,80 
R$0,30 
R$0,35 
R$0,20 
R$0,75 

R$0.60 

R$5.00 
R$0,12 
R$3 22 

PREÇO PESQUISADO 

( MCTKHT 

R$0 2í 
R$0.7: 

R$0.75 

R$0.12 

PRXÇO OFERTADO 

(Maior) R$0.90 

R$1.45 
R$0.90 

R$0,83 

R$0,80 

R$0.12 

( * ) Valores encontrados na pesquisa de preços feita pelo Núcleo de Compras 

JpseFren^^/^iTa^B^^nd^^p Marii 

/ 1 o Membro - I Presidenta 

João Pessoa, 10 de Maio de 2.000 

Maria BèTrTãaete Vieira da Rocha 

2 o Membro 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

a v i s o b r : l i c i t a ç ã o 

C O N V I T E N ° 0 0 6 / 2 . 0 0 0 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, torna público que fará realizar no dia 
17/05/2.000. ás 10.00 horas, na sala de reunião da Comissão, instalada na sede da Prefeitura 
Municipal, localizada na Praça Antônio Rabelo. 85. Varadouro, licitação na modalidade convite, 
tipo menor preço, cujo objetivo é a confecção de material gráfico para satisfazerem as 

S E C R E T A R I A D A I N F R A - E S T R U T U R A 

necessidades do Gabinete do Prefeito, Gabinete Civil e Orgâos Subordinados 

O texto integral do edital e todas as informações sobre a referida licitação, poderão ser obtidas no 
endereço supra no horário de 9 0 0 às 12:00 horas e de 15:00 ás 18:00 horas, ou pelo telefone. 
24I-3IRI 

Joào Pessoa. J/l de n 

A Secretaria da Infra-Estralura do Munkipio de João Pessoa torna Público a homologação das seguintes Licitações 

MÊS-ABRJL/2000 T O y~ 

Modaíaade de licitação Proponen te vencedor Objeto Valor Total 
R$ 

Aditivo a Tonada de Preços tf 
12/99 

Broaaon Engenharia Lute. Pw-eomparaMep da Rua Projetada (Treeho:R. Juvftncw CameíroJR.Luü:Oívera 
7 * r n b í à ; R l a PwiBUua (Trecho "E") em Tambü; Rua Projetada -

Oraeho D ) em Tambü; Rua Juvane» Carneiro (Trecho: R. Vicente Jortfm/ft. 

f"*? 5*"»* * R u » Projetada até o finai)-Tamba, Rua Aoobne Bguereoo 
Getema <Tracta:R. Radãieta J. Monoaro/R. Prateada) no ConjCosu e Silva; Rua 
Major Joagalm Henrique (Trecho:R. Aragio e MenUiarez T*vora)-Torre e 
Comptonent da Pav. em ParaMep. da Rua Projetada Comunidade Nova República 
ne Com. Ernesto Qenel, 

13.835,95 

Adjtáre a Tonada de Pratos tf 
23/99 

TTARMtPE Comtruçio. Temaalenegam, 
Sstãcos o Rtyresertaçte Lba. 

Pwjmeritaçlo com paraJelepipedos em diversas Ruas do Conjunto José Américo -
£ B a p « . ajraeentada pelo Late «1 - Rua Eunapio Vista Carnaro. Rua José 
Eawnela Quedas. Rua Pedro Araújo, Rua Franeiseo de Sousa filho, 
Canptomtttçio da Rua Fernando Torres, Travessa entra as Ruas Soton 
Machado/ Irrau Marinho, Travessa entre as Ruas Soton Machado/ José Real, 

1™̂ **.*** » * R u » s Eimspb Viera Cameiro/Jo^ Real, Travessa entra as Ruas 
ranfP» VWra Carneto/José Espinola Guedes, Travessa entre as Ruas José 
BfJtr^Quedesffedro Araújo. T r m e » . entra as Ruas Pedro Araújo/ Franeiseo de 
Sousa Filio, Travessa entra as Rua» Franeiseo de Sousa Flho/ Prof. Burtv 

34.011,16 

Aditivo t Tonada de Preços n* 
367» 

COBCO CoMutoa, Cnnsiaesu • 
Comando Ltda. 

Coraílueio da Praça Conjunto Emanf Sstyro, entre as Ruas: Auta Luta Freira e 
Abflo Paiva no Conjunto Emanl Satvro 

' 8.286,48 

Convte n* 02/2000 D.M. Construções O d s lida. taftantaçâo de Drenagem das Ruas Jaaqum Torras e AríosvaMo Sàva (Trecho. 
Av. Nossa Senhora de Eitaia/Av. Mrtstro José Américo de Aaneata na Tom) 

32.039,19 

Convite n* OV2000 ATUM. CofMruefe» e incorporações 
Uda. 

Koeuperaelo da Drenagem em diversas Ruas ee JoSo Pessoa. 133.610.00 

Iseno òe UctaçAo n° 07/2000 3C Eaaniiaria Uda. EJVJCUÇÍO de duas baias (nos Sob stnodos do trafego) no acesso Oeste. 5.369.10 
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Isento deUdtaçae n* OSGOOO Protelei Serv Espectaaado em 
Bomba» tajeroms e BkM Boto Cat • 
Cav (Vrofinoton Roortouta Fetosa 

Serviços de irdoMte-obra a ser empregada na recuperação de uma bomba iraetora 
do Vateuto Carrunhao Chevrolet de placa MMY 9767 . prefixa CAM - 17 
pertencer**» • esta EcOdade. 

U E U S 
1.388.00 
DEMAV 

Isento de UatafJo rr* 07/2000 Sana Ma •atra alas pl - WKam d» 
afinada Fetaaa 

AquWçiode peças a serviço* demão-de-obra a serem apfieados na recuperação 
do Veiculo Caminhão Chavrolet, placa MMY 9767, prefixo CAM-17. pertcoeentes a 
•sta taadaòe. 

1.740.00 
DEMAV 

DrspensadeLieJUçJo t i * 01/2000 SMHÕÕÕL - Santamente, CoaaUrucJu i 
ConaMo Uaa. 

Contenção de encosta • drenagem na Rua Industrial Joio Úrnio (trecho: Rua 
Francisco Lustota CabnuVRlo JaouamMi nó Cristo Redentor 

69.886,84 

Eug* M* Thelma Fuias Marques Fsrrêlfa 
Pies tia Comnjsio de L iuBçao - SElNFRAIrMJP 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

ORIGEM . Memorando rt.°006/2000 - SAS 
OBJETIVO: Assessorla Técnica Hospitalar 
CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO : MARIA MARLENE COSTA CÂMARA 
PRAZO DE VIGÊNCIA : 2.05.2000 à 31.12.2000 
RECURSOS FINANCEIROS : CONVÊNIO SUS 
VALOR : R$800,00 (Oitocentos reais) 
DATA DE ASSINATURA : 2.05.2000 ' 

DRiJOSE RAE í DE MEDEIROS 
ioMunfcipal ieSaúde 

R A T I F I C A Ç Ã O 

PROCESSO: 79I/200O-GS Secretaria Municipal de Saúde 
ORIGEM : Hospital de Pronto Socorro Municipal, Hospital Valentina de 
Plltolredu • Complexo Hospitalar Prof. Humberto Nóbrega 
FUNDAMENTO LEGAL : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 25,1 da Lei n°8.666/93 
OBJETO : Contrato de MamrtençSo Coretiva e Preventiva dos carros de 
Anestesia. 
CONTFLATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO : NACONORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA. 
FONTE DE RECURSO : Recursos do Convênio SUS 

VALOR : RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais ) . 

Considerando o teor dos documentos 
apensos aos autos, em conformidade com a legislação pertinente, 
considerando ainda, o Parecer favorável emitido pelo Órgão Jurídico da casa 
RATIFICO a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e 
jonsequente despesa, arraigado no que preceiíua o Art. 25, I da Lei Federal 
n°8 666/98. 

João Pessoa, 10 de Maio de 2000. 

DR JOSÉ EYM, 
Secretário Municio; 

EIROS 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS EM DIA... 

estará 

oarao 
Io 

de sua Cidade. 
J0MC?ESS0A 


